
Proc. Administrativo 46- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/01/2025 às 17:18:09

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_PNCP_REABERTURA_PE_96_2024.pdf
SITE_BLL_REABERTURA_PE_96_2024.pdf
SITE_PMC_REABERTURA_PE_96_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 47- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/01/2025 às 17:20:13

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_096_2024_reabertura.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 14/01/2025 17:20:20 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C39C-1BEE-9DD0-C4F5 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024  
referente a Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
A presente licitação terá o item 02 reservados às beneficiár ias da Lei Complementar  nº 123/ 2006, 
nos termos do seu ar t . 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar  nº 147/ 2014. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 15/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
29/ 01/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 29/ 01/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 29/ 01/ 2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da 
Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 096/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL NO ESTOJO - O kit  de 
higiene bucal infanti l deverá conter : ESTOJO PLÁSTICO: 
Fabr icado em plástico injetado em polipropileno (PP) e 
pigmentação atóxica, com matér ia prima 100% virgem 
(inodoro, insípido, inócuo e pós-reciclável), inofensivos à 
saúde humana. Estojo r ígido com abertura em gaveta (uma 
parte interna que se encaixa no interior  da par te externa) ou 
no topo (uma par te superior  menor  t ipo tampa que se 
encaixa na parte infer ior  maior). As par tes que compõem o 
estojo devem se encaixarem per feitamente, com trava que 
impeça a abertura quando transpor tado em bolsas ou 
mochilas escolares. Uti lizado para proteger , organizar  e 
transportar  adequadamente a escova, creme e fio dental. 
Contendo pequenas saídas de ar . Destinado a acondicionar : 1 
escova dental, 1 fio dental e 1 creme dental. O acabamento 
deverá ser  perfeito. O estojo deverá apresentar  superfície lisa 
e ser  isento de rebarbas e/ ou falhas. O lote dos estojos, na 

6000 KITS R$ 15,90 
R$ 

95.400,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

entrega, deverá ser  de cores var iadas: rosa, azul, amarela, 
verde, vermelha, entre outras cores. Deverá ser 
personalizado com logo do município e dizeres 
institucionais. ESCOVA DENTAL INFANTIL EXTRA MACIA: 
Escova dental infanti l que possua as seguintes 
características: Com 28 tufos distr ibuídos em: 3 tufos na 
pr imeira, sexta e sétima linha, 4 tufos da segunda a quinta 
linha, 2 tufos na oitava linha e 1 tufo na nona linha; Cerdas 
coloridas no centro que indiquem a quantidade 
recomendada de creme dental; Cabeça compacta oval que 
proteja a gengiva; Desenvolvida com material suave; Cerdas 
extra macias que proporcionem real limpeza em todos os 
dentes e que sejam bem fixadas ao corpo da escova, 
impedindo que as cerdas se soltem no ato da escovação dos 
dentes; Cabo antider rapante embor rachado, com apoio para 
o polegar  que proporcione maior  confor to e controle; 
medindo cerca de 15,5 cm; A escova deve conter  a marca 
impressa no cabo; Apresentando Registro na ANVISA/ MS; 
embalada individualmente em embalagem lacrada. Indicada 
para higiene oral de crianças. CREME DENTAL: Formula com 
Flúor  ativo que penetre nos dentes para reter  o cálcio natural, 
fortalecendo os dentes. Composição: glicerol, água 
purificada, sorbitol, dióxido de si lício hidratado, lauri lsulfato 
de sódio, aroma, carmelose sódica, benzoato de sódio, álcool 
benzílico, sacarina sódica, fluoreto de sódio, mica, 
glicerofosfato de cálcio, dióxido de ti tânio, fluoreto de sódio 
contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor . Com baixa 
abrasividade; Tubo de 50 gramas; sabor  morango. 
Apresentando Registro na ANVISA/ MS. Validade mínima de 
18 meses da data de entrega. FIO DENTAL: Embalagem com 
25 metros. Contr ibui para evitar  a formação da placa, 
prevenir  o tár taro e as cár ies. Validade mínima de 2 anos da 
data de entrega. 

2 1 

ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 3 A 24 MESES, 
ACONDICIONADA EM ESTOJO E ADESIVO PARA 
IDENTIFICAÇÃO - Escova dental com cabeça pequena e 
arredondada, cerdas ultra macias, indicada dos 6 aos 24 
meses. Para a escovação dos pr imeiros dentinhos do bebê. 
Sua cabeça deverá ser  pequena e ar redondada, para melhor 
escovação. Com cerdas ultra macias, e rebaixadas, para 
permitir  melhor  remoção da placa bacteriana, sem machucar 
a delicada mucosa do bebê. Cabo ergonômico adequado para 
uma boa empunhadura do adulto, cabo mais alongado. 
Escova medindo aproximadamente 16,5 cm, cabo medindo 
aproximadamente 15cm e cabeça aproximadamente 1,5 cm. 
Com 13 tufos distr ibuídos em 3 fi leiras, as duas externas com 
4 tufos e a do meio com 5 tufos. Estojo que acondicione 
perfeitamente a escova, medindo aproximadamente 19 cm 
de compr imento e 2,5 cm de largura, em 2 partes sendo: base 
branca e tampa transparente, permitindo a visualização da 
escova e de fáci l higienização. O estojo deverá conter  um 
adesivo para identificação. O estojo e a escova deverão ser  da 
mesma marca.  

1000 UND R$ 12,64 
R$ 

12.640,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 108.040,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal fatura.  

a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Adjudicatár ia e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  

a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatár ia 
em banco por  ela indicado.  

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - Mater ial de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jur ídica e/ ou 4.4.90.52 – Equipamento e Mater ial Permanente 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade 

indicada no Pedido de Compras emitido pelo Depar tamento de Supr imentos; O mater ial 
deverá ser  entregue, em até 15 (quinze) dias corr idos a contar  do recebimento do Pedido de 
Compra.  

b.2) O mater ial deverá ser  entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – Bico 
do Pato, no Almoxar ifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 
às 17:00 horas. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079/ 3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br  . 

b.3) Todos os mater iais serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade do 
município  

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 48- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  14/01/2025 às 17:22:43

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_096_24_reabertur.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Francielli Ribeiro Miguel 14/01/2025 17:23:32 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Astesia Antunes Costa Nasc... 21/01/2025 08:09:18 1Doc ASTESIA ANTUNES COSTA NASCIMENTO CPF 247.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 855C-3C86-550A-3497 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 14 de janeiro de 2025. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 9 6 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  8 9 0 / 2 0 2 4  1 Doc 

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro 
de Preços) 
 
Pregoeira: Francielli Ribeiro Miguel 
 

Equipe de Apoio: 
-  Astésia Antunes Costa Nascimento;   

-  Jailton Pereira dos Santos;  e 

-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 
 

Designados conforme portaria 2.369 de 11/12/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 29/01/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel 

  
Astésia A. C. Nascimento 

  
Jailton P. Santos 

Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Lucielen J. C. H. Costa     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 49- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/01/2025 às 17:29:36

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000336.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 14/01/2025 17:29:53 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 23/01/2025 17:16:54 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 048A-7C15-D124-8468 
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Proc. Administrativo 50- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/01/2025 às 08:14:12

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal
Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação do Parecer à impugnação do edital do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_REABERTURA_PE_96_2024.pdf
DOM_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024.pdf
DOM_REABERTURA_PE_96_2024.pdf
GAZETA_SP_REABERTURA_PE_96_2024.pdf
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 CAPIVARI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

 PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 (EDITAL 002/2025). Obje-
to: Registro de Preços para locação de brinquedos infláveis. 
Abertura das Propostas: 29/01/2025, às 08:00h. Início da Fase 
de Lances: 29/01/2025, às 08:30h. Acesso: bllcompras.com. 
Capivari, 14 de janeiro de 2025.

JOSÉ LUCAS DE MORAES – Secretário Municipal da Edu-
cação

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025 (EDITAL 003/2025). Obje-
to: Registro de Preços para compra e instalação de pisos flexíveis 
e esportivos. Abertura das Propostas: 29/01/2025, às 13:00h. 
Início da Fase de Lances: 29/01/2025, às 13:30h. Acesso: bllcom-
pras.com. Capivari, 14 de janeiro de 2025.

ROBERT HENRIQUE LEAL DA SILVA – Secretário Municipal 
de Esporte

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025 (EDITAL 004/2025). Obje-
to: Registro de Preços de caminhas empilháveis. Abertura das 
Propos-tas: 27/01/2025, às 13:00h. Início da Fase de Lances: 
27/01/2025, às 13:30h. Acesso: bllcompras.com. Capivari, 14 de 
janeiro de 2025.

JOSÉ LUCAS DE MORAES – Secretário Municipal da Edu-
cação

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE DECISÃO - PROCESSO INTERNO Nº 5.006/2023 
- PROCESSO DE COMPRA N.º 912/2023 - CONTRATO Nº 
112/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 - CONTRATADA R. 
S. RAZUK CONSTRUÇÕES E PROJETOS - OBJETO DO CONTRATO: 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA REGIÃO NORTE NO 
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA/SP - DESCISÃO: Considerando 
os reiterados atrasos e paralisações no cronograma de execução 
da obra, somando as reiteradas notificações e cobranças, Con-
siderando ainda o Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria 
Jurídica do Município, que após análise dos autos opinou pela 
RESCISÃO Unilateral do Contrato, manifestamos concordân-
cia quanto aos termos do Parecer, para fins de RESCINDIR o 
Contrato nº 112/2023 ante o descumprimento contratual, bem 
como aplicação de multa contratual prevista no Inciso II da 
Cláusula 11.4 no percentual máximo de10% (dez por cento) do 
valor do contrato, bem como aplicação de multa diária prevista 
na cláusula 11.6, e aplicação de sanção prevista no Inciso II 
da Cláusula 11.4 concernente na suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos - Caraguatatuba, 
16 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
PROCESSO INTERNO Nº 5.006/2023 - PROCESSO DE COM-

PRA N.º 912/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 - CON-
TRATADA R. S. RAZUK CONSTRUÇÕES E PROJETOS - OBJETO DO 
CONTRATO: PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA REGIÃO 
NORTE NO MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA/SP - Por este ato 
administrativo, em vista da inexecução total do contrato nº 
112/2023, enseja a rescisão unilateral do contrato nos termos 
do artigo 78, inciso I da Lei 8.666/93 - Assinatura: 17/12/2024.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 20.699/2020. Contrato nº 03/21 – PP Nº 

32/20. Processo de Compra nº 2913/20.
Contratada: MASTER NUTRIÇÃO E EVENTOS LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de 

refeição pronta.
Aditamento nº 04: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 

07/01/2025 a 06/01/2026. Valor global: R$243.100,00.
Assinatura: 26/12/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 50.851/2023. Contrato nº 204/2023 – 

DL Nº 390/2023. Processo de Compra nº 1337/2023.
Contratada: KELLER DA SILVA SANTOS.
Objeto: locação de imóvel de uso não residencial para aten-

der as instalações da Sede do Conselho Tutelar Sul, sito à Rua 
Luiz Nicolau Fagundes Varela, 71, Travessão - Caraguatatuba/SP.

Aditamento nº 04: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
02/01/2025 a 01/01/2026. Valor global: R$36.000,00.

Assinatura: 30/12/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 29.122/2022. Contrato nº 261/2022 – 

DL Nº 4695/22. Processo de Compra nº 5122/2022.
Contratada: AIRTON DOMINGOS DE OLIVEIRA.
Objeto: locação de imóvel de uso não residencial para 

atender as instalações do Conselho Tutelar Região Central, sito 
à Av. Ver. Aristides Anízio dos Santos, nº 1040, Indaiá, Caragua-
tatuba/SP.

Aditamento nº 04: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
02/01/2025 a 01/01/2026. Valor global: R$48.000,00.

Assinatura: 30/12/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 16.515/2021. Contrato nº 04/22 – PE Nº 

50/21. Processo de Compra nº 1764/24.
Contratada: ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço 

de compilação dos atos normativos, digitalização e indexação 
de processos administrativos, prontuários de servidores e outros 
correlatos, com fornecimento da licença de uso (incluindo 
manutenção e suporte técnico) de uma solução de informática, 
abrangendo instalação, implantação, migração de dados, custo-
mização e treinamento de usuários.

Aditamento nº 03: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
25/01/2025 a 24/01/2026. Valor global: R$ R$174.774,20.

Assinatura: 13/12/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 33.348/2021. Contrato nº 09/22 – 

CHAM Nº 13/21.
Contratada: ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço 

de compilação dos atos normativos, digitalização e indexação 
de processos administrativos, prontuários de servidores e outros 
correlatos, com fornecimento da licença de uso (incluindo 
manutenção e suporte técnico) de uma solução de informática, 
abrangendo instalação, implantação, migração de dados, custo-
mização e treinamento de usuários.

Aditamento nº 03: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
25/01/2025 a 24/01/2026. Valor global: R$ R$174.774,20.

Assinatura: 13/12/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo Interno nº 33.348/2021. Contrato nº 09/22 – 

CHAM Nº 13/21.
Contratada: PARCELAMOS TUDO PONTO COM SOLUÇÕES 

EM PAGAMENTOS LTDA.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, para implan-

tação de sistema de gestão de pagamentos, captura, trans-
missão, processamento e liquidação financeira, a viabilizar a 
quitação de tributos municipais com o uso de cartões de débito 
ou crédito.

Aditamento nº 03: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
29/01/2025 a 28/01/2026.

Assinatura: 13/12/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Contrato nº 237/2022 – PP nº47/2022– PC nº 4877/2022 - 

PI nº 27.190/2022
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de 

combustíveis; diesel S10 e gasolina, para a frota municipal da 
Secretaria de Serviços Públicos (Região Sul).

A Comissão Permanente de Chamada Pública, no uso de 
suas atribuições legais, comunica a suspensão "sine die" da 
sessão pública convocada conforme disposto no subitem 8.1 
do Edital de Chamada Pública nº 011/2024, que estava inicial-
mente agendada para o dia 20 de janeiro de 2025. A suspensão 
é necessária para a realização de trabalhos prévios à sessão 
pública e análise das formalidades do processo e uma nova 
data será definida e devidamente divulgada por meio das vias 
estabelecidas no Edital.

Solicitamos que todos os interessados acompanhem as 
futuras publicações oficiais para informações atualizadas sobre 
o andamento do processo.Campinas, 14 de janeiro de 2025.

EXPEDICTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR - Presidente da 
Comissão de Chamada Pública

JOSÉ TADEU JORGE - Secretário Municipal de Educação

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 063/24 – Objeto: 
Registro de preços para eventual prestação de serviços de 
locação de máquinas e caminhões com mão de obra para a 
realização de serviços de manutenção de vias de terra, limpeza 
desassoreamento de córregos e limpeza de áreas públicas sob 
gestão da Secretaria de Serviços Públicos, conforme especifica-
ções constantes no Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. Despacho do senhor Secretário Municipal 
de Obras, solicitando a REVOGAÇÃO do processo licitatório 
epigrafado, conforme razões expostas em documento datado de 
14/01/2025, anexo ao processo.

JADERSON SPINA
Secretário Municipal de Obras

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS PAULISTA

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2025 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/ 2025 - OBJETO: “Regis-
tro de Preços de gêneros alimentícios”, conforme termo de 
referência parte integrante do processo. TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO DO ITEM. DATA DA ABERTURA: 27 DE JANEIRO 
2025. LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. EDITAL: na 
integra a disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.camposnovos-
paulista.sp.gov.br e na Prefeitura Municipal de Campos Novos 
Paulista no endereço acima indicado. Campos Novos Paulista, 
14 de janeiro de 2025.

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO - Prefeito Municipal

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico n° 

0028/2024, Processo nº 0173/2024 – Visando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

REFEIÇÕES PREPARADAS (TIPO MARMITEX). Início do recebi-
mento das propostas: 16/01/2025 e encerramento: 28/01/2025 
às 14h00. Através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Os Editais na íntegra serão fornecidos aos interessados na Rua 
Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 
16h00, ou pelo site www.candidomota.sp.gov.br.

Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico n° 
001/2025, Processo nº 002/2025 – Visando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
INSUMOS DE DIABETES.

Início do recebimento das propostas: 16/01/2025 e encer-
ramento: 28/01/2025 às 09h00. Através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br. Os Editais na íntegra serão fornecidos 
aos interessados na Rua Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 
11h00 e das 14h00 às 16h00, ou pelo site www.candidomota.
sp.gov.br.

Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico n° 
002/2025, Processo nº 003/2025 – Visando a

LOCAÇÃO DE TELA INTERATIVA (COM FUNÇÃO DE LOUSA 
DIGITAL), DE, NO MÍNIMO, 75 POLEGADAS, EM COMODATO. 
INCLUSO: IMPLANTAÇÃO, SOFTWARE, TREINAMENTO, MANU-
TENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO.

Início do recebimento das propostas: 16/01/2025 e encer-
ramento: 29/01/2025 às 09h00. Através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br. Os Editais na íntegra serão fornecidos 
aos interessados na Rua Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 
11h00 e das 14h00 às 16h00, ou pelo site www.candidomota.
sp.gov.br.

Cândido Mota, 14 de janeiro de 2025.
Eraldo José Pereira – Prefeito.

 CANITAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANITAR

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025
PROCESSO N° 002/2025
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execu-

ção de serviços de limpeza de prédios públicos municipais com 
intuito de garantir condições adequadas e

higiene, com disponibilização de mão de obra e equipamen-
tos de segurança individual necessário, conforme quantidades e 
descrições constantes no Termo de Referência – Anexo I.

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/01/2025.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
MAIS INFORMAÇÕES E EDITAIS COMPLETOS NO SITE DO 

MUNICIPIO: www.canitar.sp.gov.br
CANITAR, TERÇA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025.
JOEL RODRIGUES – PREFEITO MUNICIPAL

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 – PROC.N° 11934/2024: 

Contratação De Empresa Especializada Para Realização Dos Ser-
viços De Operação E Manutenção De Aterro Sanitário Municipal 
De Capão Bonito, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos. Abertura dia 30/01/2025, as 
09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 – PROC. N° 13178/2024: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transpor-
te para Alunos da Rede Municipal e Estadual, para a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, conforme especifica-
ções contidas no Edital e seus anexos. Abertura dia 29/01/2025, 
as 09h00min.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br

Capão Bonito/SP, 14 de janeiro de 2025.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

mento do material e mão de obra (lote 01), e limpeza e conser-
vação de praças (lote 02), conforme condições estabelecidas no 
instrumento convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/01/2025 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 31/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
31/01/2025 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 14 de janeiro de 2025
Raul Lopes Cardoso - Secretário Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 847/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2024
OBJETO: Contratação de empresa para realização de servi-

ços de atomização espacial e termonebulização com aplicação 
de larvicidas e inseticidas para diversos pontos do Município de 
Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS (SRP).

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos contratos 
ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:

1) JOÃO PEDRO DE LIMA - ME (CNPJ 36.929.200/0001-70):
Item 001: R$ 78.845,00; e Item 002: R$ 17.500,00.
Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 857/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2024
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 

Camisetas personalizadas para serem utilizadas na divulgação 
de diversos eventos, atendendo todas as Secretarias do Municí-
pio de Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos contratos 
ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:

1) JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E SILK-
-SCREEN LTDA - EPP (CNPJ 00.773.352/0001-80):

Item 001: R$ 19,00; e Item 002: R$ 18,00.
Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 890/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024
OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para 

bebês para manutenção dos estoques da Seção de Saúde Bucal 
do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

Face a alteração do Termo de Referência, foram alteradas as 
datas da licitação, sendo:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 29 de 
janeiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 29 de janeiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 568/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024
OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de 08 

(oito) profissionais para prestação de serviços de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil (AI) em atendimento de crianças de 0 
a 3 anos e 11 meses nas EMEBs e Creches municipais do Muni-
cípio de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo.

REVOGO a presente licitação nos termos do Artigo 71, 
inciso II da Lei Federal nº 14133/2021, por razões de fato 
superveniente, conforme solicitado pela Secretaria Requisitante, 
preservando o interesse público, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta conforme autos o Pregão Eletrônico em 
referência. O presente procedimento não teve o edital divulgado, 
sendo revogado em fase anterior ao edital.

Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 886/2024 

1DOC
REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 468/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de consultoria de comunicação, planejamento 
e execução de estratégias, projetos de relações públicas insti-
tucionais e fornecimento de materiais publicitários digitais à 
veiculação, que sejam de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cajati/SP, conforme Termo de Referência em anexo.

REVOGO a presente licitação nos termos do Artigo 71, inci-
so II da Lei Federal nº 14133/2021, por razões de fato superve-
niente, conforme solicitado pela Secretaria Requisitante, preser-
vando o interesse público, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta conforme autos o Pregão Eletrônico em referência.

Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA Pro-
cesso Administrativo nº: PMC.2024.00100710-60 Interessado: 
Secretaria Municipal de Educação Assunto: Chamada Pública nº 
011/2024 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricul-
tura familiar para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no município de Campinas

ENFERMAGEM E HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NOS SER-
VIÇOS DOS SETORES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DA DIRETORIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformida-
de com as características e quantidades especificadas no termo 
de referência (Anexo I) do edital.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO ITEM
INICÍO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/01/2025 

às 09h00min
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/01/2025 às 

08h30min
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 29/01/2025 às 

09h01min.
PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.

org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados 

no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no 
site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José 
Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min 
às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@
borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. 
Borborema, 14 de Janeiro de 2025. 

Sheila Maria Gonçalves de Oliveira - Prefeita Municipal.

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA

 REDESIGNAÇÃO - ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA – 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2024 
- O Município de Bragança Paulista torna público aos interes-
sados que fica redesignada a data da sessão de abertura da 
licitação do Pregão Eletrônico nº 116/2024 - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNE-
CIMENTO DE CESTAS BÁSICAS QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS AOS 
PACIENTES CADASTRADOS NO PROGRAMA IST/AIDS e PRO-
GRAMA HEPATITES VIRAIS E TUBERCULOSE, para 29/01/2025 
- 09h30min. O edital “retificado nº 01” estará disponível no 
Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à 
Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis 
das 09h00 às 16h00 horas, no site www.braganca.sp.gov.br, 
e na plataforma Bbmnet: www.novobbmnet.com.br. Bragança 
Paulista, 14 de janeiro de 2025. CARMEM SILVIA GUARIENTE - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 CABRÁLIA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA 

PAULISTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA 

PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025 III

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16:00 horas do dia 
16/01/2025 às 08:30 horas do dia 05/02/2025.

ABERTURA DA PLATAFORMA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: às 
09:00 horas do dia 05/02/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 
do dia 05/02/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: SCPI PORTAL DE COMPRAS 

(http://186.224.14.206:5656/comprasedital)
Os interessados poderão retirar edital completo através do 

site da prefeitura: www.cabralia.sp.gov.br, ou pessoalmente na 
prefeitura, no horário comercial das 8:00 as 11:00 das 13:00 as 
17:00 horas.

Cabrália Paulista, 14 de janeiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo.
Prefeito Municipal.
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA 

PAULISTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS, 

MATERIAL ODONTOLÓGICO E MATERIAL HOSPITALAR PARA O 
CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16:00 horas do dia 
16/01/2025 às 08:30 horas do dia 03/02/2025.

ABERTURA DA PLATAFORMA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: às 
09:00 horas do dia 03/02/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 
do dia 03/02/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: SCPI PORTAL DE COMPRAS 

(http://186.224.14.206:5656/comprasedital)
Os interessados poderão retirar edital completo através do 

site da prefeitura: www.cabralia.sp.gov.br, ou pessoalmente na 
prefeitura, no horário comercial das 8:00 as 11:00 das 13:00 as 
17:00 horas.

Cabrália Paulista, 14 de janeiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo.
Prefeito Municipal.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 Extrato do VII Termo de Aditamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 91_2017 - Locatária: Prefeitura de Cabreúva/SP 
- Locador: FRANCISCO VIRGÍLIO ALMERON DE ARRUDA / CÉLIA 
MARIA SITTA DE ARRUDA. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO AMBULA-
TÓRIO DE SAÚDE MENTAL. Aluguel Mensal: R$ 4.011,78. Prazo 
de Vigência: 15/12/2024 a 15/12/2025.

Extrato do XV Termo de Aditamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 12/2006 - Locatária: Prefeitura de Cabreúva/SP 
- Locador: BRUNO CIOLA - Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 
RESIDENCIAL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DA CASA 
ARQUIVO. Aluguel Mensal: R$ 3.510,42. Prazo de Vigência: 
01/01/2025 a 01/01/2026.

Extrato do III Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo 
07/2022 - Locatária: Prefeitura de Cabreúva/SP - Locador: ILSON 
GODOI e SONIA REGINA ZICATI GODOI. Objeto: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA DE CABREÚVA. 
Aluguel Mensal: 2.544,85. Prazo de Vigência: 16/01/2025 a 
16/07/2025.

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
Processo Administrativo nº 10.609/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de serviços de pintura de meio-fio (caiação) com forneci-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 15 de janeiro de 2025 às 05:01:34
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 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

27/02/2025 às 11h00min. Emerson Lopes Cardoso – Leiloeiro Público Oficial – Jucesp nº 939. www.cardosoleiloes.com.br

(dois) dormitório, sala, cozinha, banheiro e área de serviço (Auto de Avalição às fls. 373/374). 

R$ 96.267,32 (Dez/2023 – Auto de Avaliação às fls. 373/374).  

R$ 791,37 de Honorários Advocatícios (Dez/2022 – fls. 282/285). Os débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE HILDA MARIA DE
OLIVEIRA, REQUERIDO POR ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA - PROCESSO Nº1031641-35.2023.8.26.0114. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antônio
Alves Torrano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 25/10/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de HILDA MARIA DE OLIVEIRA, CPF
96787023804, por não lhe ser possível administrar sua vida civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida
como medida excepcional, só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, consoante o disposto no art.
85 da Lei nº 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas
com Deficiência), e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Adriano José de Oliveira, CPF
120.682.638-07. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1101479-44.2022.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Martins Ds Incorporadora
Spe Ltda CNPJ 32.456.168/0001-00 que Bruno Farias Tonin ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$230.000,00 - 19.09.22) objetivando a rescisão dos contratos por inadimplemento
da ré, que tinham por objeto o apto. 1201 do Residencial Torre Calabria, com a devolução dos
valores pagos (R$42.800,00), corrigidos desde o desembolso além de multa contratual
(R$2.140,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2025

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0065054-69.2008.8.26.0506 - N. ORDEM: 5718/08. A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. LUCILENE APARECIDA CANELLA DE MELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a AMBIENT SERVIÇOS AMBIENTAIS
DE RIBEIRÃO PRETO S/A move uma Procedimento Comum Cível - Servidão Administrativa de Desapropriação contra
Armando Cicillini Júnior, objetivando a utilização para implantação de obras de infra-estrutura de saneamento básico
para passagem de receptores de esgotamento sanitário, constante no Processo Administrativo nº 04.08.029507.2,
localizado na na área de terras de propriedade de Armando Cicillini Júnior, a saber: Inicia-se no ponto 0, deste com
azimute 58°15’06" e da distância de 154,79 m até o ponto 1, confrontando com a propriedade do Sr. Armando Cicillini
Júnior, deste ponto segue confrontando com a área 4 desmembrada do Sítio Santa Izabel, com azimute 146°00’31"
e a distância de 4,00 m de até o ponto 2; deste segue confrontando com a propriedade do Sr. Armando Cicillini Júnior,
com azimute 238°15’06" e à distância de 153,23 m até o ponto 3; deste segue confrontando com propriedade do
Sr. Vigilato de Sá, com azimute 304º57’34" e à distância de 4,35 m até o ponto de número 0, encerrando um perímetro
de 316,37 metros e perfazendo uma área de 616,03 metros quadrados, matriculado junto ao 2º Cartório de Registro
de Imóveis de Ribeirão Preto sob nº 74.109, declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 411,
datado de 08.12.2008. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com
o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41,
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão
Preto, aos 8 de junho de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE HILDA MARIA DE
OLIVEIRA, REQUERIDO POR ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA - PROCESSO Nº1031641-35.2023.8.26.0114. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antônio
Alves Torrano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 25/10/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de HILDA MARIA DE OLIVEIRA, CPF
96787023804, por não lhe ser possível administrar sua vida civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida
como medida excepcional, só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, consoante o disposto no art.
85 da Lei nº 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas
com Deficiência), e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Adriano José de Oliveira, CPF
120.682.638-07. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1101479-44.2022.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Martins Ds Incorporadora
Spe Ltda CNPJ 32.456.168/0001-00 que Bruno Farias Tonin ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$230.000,00 - 19.09.22) objetivando a rescisão dos contratos por inadimplemento
da ré, que tinham por objeto o apto. 1201 do Residencial Torre Calabria, com a devolução dos
valores pagos (R$42.800,00), corrigidos desde o desembolso além de multa contratual
(R$2.140,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2025

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0065054-69.2008.8.26.0506 - N. ORDEM: 5718/08. A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. LUCILENE APARECIDA CANELLA DE MELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a AMBIENT SERVIÇOS AMBIENTAIS
DE RIBEIRÃO PRETO S/A move uma Procedimento Comum Cível - Servidão Administrativa de Desapropriação contra
Armando Cicillini Júnior, objetivando a utilização para implantação de obras de infra-estrutura de saneamento básico
para passagem de receptores de esgotamento sanitário, constante no Processo Administrativo nº 04.08.029507.2,
localizado na na área de terras de propriedade de Armando Cicillini Júnior, a saber: Inicia-se no ponto 0, deste com
azimute 58°15’06" e da distância de 154,79 m até o ponto 1, confrontando com a propriedade do Sr. Armando Cicillini
Júnior, deste ponto segue confrontando com a área 4 desmembrada do Sítio Santa Izabel, com azimute 146°00’31"
e a distância de 4,00 m de até o ponto 2; deste segue confrontando com a propriedade do Sr. Armando Cicillini Júnior,
com azimute 238°15’06" e à distância de 153,23 m até o ponto 3; deste segue confrontando com propriedade do
Sr. Vigilato de Sá, com azimute 304º57’34" e à distância de 4,35 m até o ponto de número 0, encerrando um perímetro
de 316,37 metros e perfazendo uma área de 616,03 metros quadrados, matriculado junto ao 2º Cartório de Registro
de Imóveis de Ribeirão Preto sob nº 74.109, declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 411,
datado de 08.12.2008. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com
o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41,
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão
Preto, aos 8 de junho de 2022.

B7gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2025 

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
CONCURSO PÚBLICO 001/2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna público o Segundo Edital de Convo-
cação do Concurso Público 001/2024. O 
documento está disponível, gratuitamente, 
em nosso site: http://www.consaude.org.br. 
Mais informações podem ser obtidas pelo 
telefone (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 13 de janeiro de 2025. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Superintendente Do Consor-
cio Intermunicipal De Saúde Do Vale 
Do Ribeira E Litoral Sul – Consaúde, 
Cnpj.57.740.490/0001-80, No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Diante Dos Elementos 
De Instrução Dos Autos Homologa A Adju-
dicação Proferida Pela Pregoeira No Pro-
cesso Nº 4.728/2024 – Pregão Eletrônico Nº 
061/2024 Que Objetiva  o registro de preços 
para aquisição parcelada de medicamentos 
(vascular) para atender a demanda do con-
saude e órgãos participantes pelo período 
de 12 (doze) meses. Pelo Critério De Menor 
Preço Às Empresas vencedoras: CLAS-
SMED - PRODUTOS HOSPITALARES 
01.328.535/0001-59 com o item 01. CRIS-
TÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-
CEUTICOS LTDA. 44.734.671/0022-86 com 
os itens 08, 09, 10, 11, 13 e 14. GENESIO 
A MENDES & CIA LTDA. 82.873.068/0007-
35 com o item 04. ILG COMERCIAL LTDA. 
20.657.155/0001-02 com o item 05. POR-
TAL LTDA. 05.005.873/0001-00 com os itens 
06 e 07. PROMEFARMA MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
81.706.251/0001-98 com o item 16. SOMA/
SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
05.847.630/0001-10 com o item 02. SP 
HOSPITALAR LTDA. 27.817.504/0001-55 
com o item 03. SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 09.944.371/0003-
68 co m o item 12.

Pariquera-Açu SP 14 de janeiro de 2025.
WILBER ROSSINI

Diretor superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação do Sr. Alexandre 
Mello Savoldi, R.G. 27.337.992-5/SSP-SP, 
aprovado no Concurso Público 01/2024, 
para provimento do cargo de Médico Neu-
rocirurgião do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, a partir de 10/01/205, con-
forme Portaria nº 052/2025 da Superinten-
dência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação da Sra. Maria An-
gélica Freitas Oliveira, R.G. 52.375.792-X/
SSP-SP, aprovada no Concurso Público 
01/2024, para provimento do cargo de Téc-
nico de Laboratório do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral 
Sul – CONSAÚDE, a partir de 10/01/205, 
conforme Portaria nº 051/2025 da Superin-
tendência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚ-
DE torna pública a nomeação do Sr. Ra-
fael Henrique da Silva, R.G. 45.338.570-9/
SSP-SP, aprovado no Concurso Público 
01/2024, para provimento do cargo de 
Médico Dermatologista do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribei-
ra e Litoral Sul – CONSAÚDE, a partir de 
10/01/205, conforme Portaria nº 049/2025 
da Superintendência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚ-
DE torna pública a nomeação da Sra. Ive-
te Ribeiro, R.G. 42.041.571-3/SSP-SP, 
aprovada no Concurso Público 01/2024, 
para provimento do cargo de Técnico de 
Enfermagem do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, a partir de 10/01/205, con-
forme Portaria nº 054/2025 da Superinten-
dência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação da Sra. Beatriz 
de Aquino Colaço, R.G. 60.549.081-8/
SSP-SP, aprovada no Concurso Públi-
co 01/2024, para provimento do cargo de 
Técnico de Enfermagem do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribei-
ra e Litoral Sul – CONSAÚDE, a partir de 
10/01/205, conforme Portaria nº 050/2025 
da Superintendência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação do Sr. Leonardo 
Ogura do Nascimento, R.G. 41.253.169-
0/SSP-SP, aprovado no Concurso Público 
01/2024, para provimento do cargo de Mé-
dico PS/PA do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, a partir de 10/01/205, con-
forme Portaria nº 056/2025 da Superinten-
dência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a nomeação da Sra. Selma 
Aparecida de Oliveira, R.G. 25.913.491-
0, aprovada no Concurso Público 01/2024, 
para provimento do cargo de Técnico de 
Enfermagem do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, a partir de 10/01/205, con-
forme Portaria nº 053/2025 da Superinten-
dência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 

torna pública a nomeação do Sr. Silvio Ma-

chado, R.G. 969363, aprovado no Concurso 

Público 01/2024, para provimento do cargo 

de Médico Neurocirurgião do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribei-

ra e Litoral Sul – CONSAÚDE, a partir de 

10/01/205, conforme Portaria nº 055/2025 

da Superintendência do CONSAÚDE.

WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Muni-
cípio de Cajati, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, resolve CONVOCAR para tomar 
posse em cargo público a partir desta data, 
conforme aprovação no Concurso Público 
nº 002/2023, sob o Regime Jurídico Esta-
tutário: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA II: Lista Geral 12º ODILENE EGLEN 
KOTI DALMOLIN. O candidato convocado 
terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
presente publicação, para se apresentar à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
do Município de Cajati, SP, a fim de tomar 
posse no cargo público, conforme Edital do 
Concurso Público nº 002/2023, perdendo o 
direito à vaga se não obedecido rigorosa-
mente o prazo estabelecido. Cajati, 15 de 
janeiro de 2025. A íntegra deste Edital de 
Convocação encontra-se no site:www.cajati.
sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de 
Cajati.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO Nº 468/2024 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
consultoria de comunicação, planejamento 
e execução de estratégias, projetos de rela-
ções públicas institucionais e fornecimento 
de materiais publicitários digitais à veicula-
ção, que sejam de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cajati/SP, conforme 
Termo de Referência em anexo.

REVOGO a presente licitação nos termos 
do Artigo 71, inciso II da Lei Federal nº 
14133/2021, por razões de fato superve-
niente, conforme solicitado pela Secretaria 
Requisitante, preservando o interesse públi-
co, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta conforme autos o Pregão Eletrôni-
co em referência.

Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 890/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024

OBJETO: Aquisição de kits de higiene bu-
cal e escovas para bebês para manutenção 
dos estoques da Seção de Saúde Bucal do 
Município de Cajati-SP, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Re-
ferência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

Face a alteração do Termo de Referência, 
foram alteradas as datas da licitação, sendo:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 29 de janeiro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
29 de janeiro de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO Nº 568/2024 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024

OBJETO: Contratação de empresa com 
fornecimento de 08 (oito) profissionais para 
prestação de serviços de Auxiliar de De-
senvolvimento Infantil (AI) em atendimento 
de crianças de 0 a 3 anos e 11 meses nas 
EMEBs e Creches municipais do Município 
de Cajati - SP, conforme Termo de Referên-
cia em anexo.

REVOGO a presente licitação nos termos 
do Artigo 71, inciso II da Lei Federal nº 
14133/2021, por razões de fato superve-
niente, conforme solicitado pela Secretaria 
Requisitante, preservando o interesse públi-
co, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta conforme autos o Pregão Eletrôni-
co em referência. O presente procedimento 
não teve o edital divulgado, sendo revogado 
em fase anterior ao edital.

Cajati/SP, 14 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA 021/2024

DE 23 DE MAIO DE 2024
MENOR PREÇO GLOBAL

1DOC 48715/2024 e 106.412/2024
Em, 14 de janeiro de 2025.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE QUADRA COBERTA ABERTA 
DA EMEF OLGA FERREIRA CAMPOS, 
SITUADA NA AVENIDA ROMULO LUPO 
Nº 775, JARDIM UNIVERSAL -ARA-
RAQUARA/SP EM PARCERIA COM O 
FNDE/MEC ATRAVÉS DO PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS – PAR, PRO-
CESSO 23400.001225/2024-51, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
DESTE EDITAL.”
A Secretaria Municipal da Educação de 
Araraquara informa que, em relação à li-
citação para a execução do remanescente 
da obra da Construção de Quadra Coberta 
Aberta da EMEF Olga Ferreira Campos, 
as negociações diretas com os licitantes 
serão interrompidas. A Administração Mu-
nicipal optou por proceder com a contra-
tação do remanescente da obra por meio 
de uma nova licitação, levando em consi-
deração as necessidades atuais da gestão 
municipal.
Essa decisão está em conformidade com 
o disposto nos § § 2º e 7º do artigo 90 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que estabele-
ce a facultatividade de realização de nova 
licitação, conforme as circunstâncias e os 
interesses públicos a serem atendidos.
A nova data de abertura da licitação será 
divulgada oportunamente.
Agradecemos a compreensão de todos os 
participantes e reafirmamos nosso com-
promisso com a transparência e legalidade 
em todos os processos licitatórios.

***assinado digitalmente***
FERNANDO DIANA

Secretário Municipal da Educação
***assinado digitalmente***
Agentes de Contratação

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
T.A. DE SUSPENSÃO 01-2025
AO CONTRATO INICIAL . Nº 42/2022 
PREGÃO PR. N° 142/2021 – PROC. N° 
3869/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE.
CONTRATADA: WCR MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ: 32.310.568/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RADIOLOGIACOM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, 
Suspensão : 120 DIAS -  Lote 2 – UPA 
CENTRAL – 09/01/2025 A 09/ 05/2025
 Valor: R$ 398.743,82  para o período;
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE PRAZO 05/2025
CONTRATO N° 032/2024
CONCORRENCIA  N° 010/2024 – PROC. 
N° 5601/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE
CONTRATADA: POLO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 47.924.951/0001-10  
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA U.S.F. 
JD. PARAISO JOSÉ RICARDO DE CAR-
VALHO ANGELIERI, LOCALIZADO NA 
AV JOSÉ CARLOS TEMPONI Nº 0 AREA 
INSTITUCIONAL 1, CJ. HAB. ELIAS 
JORGE ABIRACHED FILHO - ARA-
RAQUARA/SP.”
descritivo e demais anexos do edital que 
ficam fazendo parte integrante do presente 
contrato.”
VIGENCIAS: 60 (sessenta) dias no período 
de 29/11/2024 A 24/02/2025 EXECUÇÃO, 
E
VIGENCIA DO CONTRATO 24/01/2025 a 
24/04/2025
Valor: R$ 526.452,44
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo Interno nº 20.699/2020. Contrato nº 03/21 – 
PP Nº 32/20. Processo de Compra nº 2913/20.
Contratada: MASTER NUTRIÇÃO E EVENTOS LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de 
refeição pronta.
Aditamento nº 04: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
07/01/2025 a 06/01/2026. Valor global: R$243.100,00.
Assinatura: 26/12/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo Interno nº 50.851/2023. Contrato nº 
204/2023 – DL Nº 390/2023. Processo de Compra nº 
1337/2023.
Contratada: KELLER DA SILVA SANTOS.
Objeto: locação de imóvel de uso não residencial para 
atender as instalações da Sede do Conselho Tutelar 
Sul, sito à Rua Luiz Nicolau Fagundes Varela, 71, Tra-
vessão - Caraguatatuba/SP.
Aditamento nº 04: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
02/01/2025 a 01/01/2026. Valor global: R$36.000,00.
Assinatura: 30/12/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo Interno nº 29.122/2022. Contrato nº 
261/2022 – DL Nº 4695/22. Processo de Compra nº 
5122/2022.
Contratada: AIRTON DOMINGOS DE OLIVEIRA.
Objeto: locação de imóvel de uso não residencial para 
atender as instalações do Conselho Tutelar Região 
Central, sito à Av. Ver. Aristides Anízio dos Santos, nº 
1040, Indaiá, Caraguatatuba/SP.
Aditamento nº 04: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
02/01/2025 a 01/01/2026. Valor global: R$48.000,00.
Assinatura: 30/12/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo Interno nº 16.515/2021. Contrato nº 04/22 – 
PE Nº 50/21. Processo de Compra nº 1764/24.
Contratada: ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviço de compilação dos atos normativos, digita-
lização e indexação de processos administrativos, 
prontuários de servidores e outros correlatos, com for-
necimento da licença de uso (incluindo manutenção e 
suporte técnico) de uma solução de informática, abran-
gendo instalação, implantação, migração de dados, 
customização e treinamento de usuários.
Aditamento nº 03: Prorrogação de Prazo. 12 me-
ses. 25/01/2025 a 24/01/2026. Valor global: R$ 
R$174.774,20.
Assinatura: 13/12/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo Interno nº 33.348/2021. Contrato nº 09/22 – 
CHAM Nº 13/21.
Contratada: ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviço de compilação dos atos normativos, digita-
lização e indexação de processos administrativos, 
prontuários de servidores e outros correlatos, com for-
necimento da licença de uso (incluindo manutenção e 
suporte técnico) de uma solução de informática, abran-
gendo instalação, implantação, migração de dados, 
customização e treinamento de usuários.
Aditamento nº 03: Prorrogação de Prazo. 12 me-
ses. 25/01/2025 a 24/01/2026. Valor global: R$ 
R$174.774,20.
Assinatura: 13/12/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo Interno nº 33.348/2021. Contrato nº 09/22 – 
CHAM Nº 13/21.
Contratada: PARCELAMOS TUDO PONTO COM SO-
LUÇÕES EM PAGAMENTOS LTDA.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, para 
implantação de sistema de gestão de pagamentos, 
captura, transmissão, processamento e liquidação fi-
nanceira, a viabilizar a quitação de tributos municipais 
com o uso de cartões de débito ou crédito.
Aditamento nº 03: Prorrogação de Prazo. 12 meses. 
29/01/2025 a 28/01/2026.
Assinatura: 13/12/2024.

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contrato nº 237/2022 – PP nº47/2022– PC nº 
4877/2022 - PI nº 27.190/2022
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de 
combustíveis; diesel S10 e gasolina, para a frota muni-
cipal da Secretaria de Serviços Públicos (Região Sul).
Contratada: AUTO POSTO FLECHEIRA LTDA CNPJ: 
05.339.816/0001-68
Aditamento nº 03: Acréscimo de aproximadamen-
te 24,6172% ao Item 1- Diesel S10, que equivale a 
12.472,78 litros, com o valor de R$ 6,1093 por litro, 
perfazendo valor de R$ 76.199,95 (setenta seis mil 
cento e noventa e nove reais e noventa e cinco cen-
tavos).
Valor global: R$ 509.345,99 (quinhentos e nove mil 
trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos)
Assinatura: 02/12/2024

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contrato nº 01/2022 – PE nº94/2021– PC nº 2340/2021 
- PI nº 27687/2021
Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviço de locação de licença de coleção AEC.
Contratada: MAPDATA TECNOLOGIA,INFORMÁTICA 
e COMÉRCIO CNPJ: 66.582.784/0001-11
Aditamento nº 04: Prorrogação em 12 meses (03 de 
janeiro de 2025 a 02 de janeiro de 2026)
Valor global: R$ 286.440,00 ( duzentos e oitenta e seis 
mil, quatrocentos e quarenta reais )
Assinatura: 20/12/2024

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contrato nº 61/2022 – PP nº09/2022– PC nº 3621/2022 
- PI nº 8860/2022
Objeto: contratação de empresa para fornecimento 
de combustíveis : diesel,diesel S10 e gasolina, para 
a frota municipal.
Contratada:AUTO POSTO PRAIA DO INDAIÁ LTDA 
CNPJ: 55.647.267/0001-67
Aditamento nº 08: Acréscimo de aproximadamente 
10,010795% no quantitativo do item 7 – Gasolina, 
que equivale a R$ 199.833,47 (cento e noventa e 
nove mil oitocentos e trinta e três reais e quarenta e 
sete centavos), passando o valor global atual para R$ 
2.495.203,73 (dois milhões quatrocentos e noventa e 
cinco mil duzentos e três reais e setenta e três cen-
tavos).
Assinatura: 16/12/2024

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contrato nº 14/2024 - PP nº 23/2023 – PC n° 
1262/2023 – PI nº 48061/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços compreendendo a disponibiliza-
ção de solução tecnológica para atendimento, geren-
ciamento do relacionamento com o cidadão, por meio 
do canal 156
Contratada: PUAH CONSULTORIA E SISTEMAS 
LTDA CNPJ: 27.935.595/0001-23
Aditamento nº 01: Prorrogação em 12 meses (01 de 
fevereiro de 2025 a 31 de janeiro de 2026).
Valor global: R$ 4.810.000,00 (quatro milhões oitocen-
tos e dez mil reais),
Assinatura: 06/01/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO

Processo Interno nº 32769/22. Contrato nº 254/22. 
Processo de Compra nº 5334/22.
Objeto: Prestação de serviços ambulatoriais de alta 
complexidade de terapia renal substitutiva – TRS ao 
Município de Caraguatatuba, São Sebastião, Ubatuba 
e Ilhabela. Contratada: DaVita Serviços de Nefrologia 
Caraguatatuba LTDA. T.A. nº 16: Repasse relativo 
ao aporte financeiro para o pagamento do Piso da 
Enfermagem dos colaboradores que exercem suas 
atividades junto ao SUS, parcela de julho/2024. Va-
lor: R$ 15.558,51. T.A. nº 17: Repasse referente ao 
complemento na remuneração dos serviços prestados 
por estabelecimento da Rede Complementar de As-
sistência à Saúde aos usuários do SUS (Tabela SUS 
Paulista) relativo à competência maio/2024. Valor: R$ 
206.963,47. T.A. nº 18: Repasse relativo ao aporte fi-
nanceiro para o pagamento do Piso da Enfermagem 
dos colaboradores que exercem suas atividades junto 
ao SUS, parcela de agosto/2024. Valor: R$ 28.094,91. 
T.A. nº 20: Repasse relativo ao aporte financeiro para 
o pagamento do Piso da Enfermagem dos colaborado-
res que exercem suas atividades junto ao SUS, parce-
la de setembro/2024. Valor: R$ 27.558,13. Contratada: 
Instituto de Nefrologia, Hipertensão Arterial e Diálise 
LTDA. T.A. nº 19: Prorrogação de prazo. 09/12/24 a 
08/12/25. Valor Global: R$ 10.256.470,08.
Assinatura: 21/11/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17.002/2025 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 
o Pregão Eletrônico n.º 17.002/2025, Processo n.º 60181/2024-
92, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS  visando à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Carregadores para movimentação 
de objetos, cargas, cenários, equipamentos e demais materiais 
necessários durante a realização dos eventos da Secretaria 
Municipal de Turismo, Comércio e Empreendedorismo – SETUR, 
Secretaria Municipal de Cultura – SECULT e Secretaria Municipal 
das Prefeituras Regionais – SEPREF, em diversos locais da 
Cidade de Santos, com carga horária de 10 (dez) horas, conforme 
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo 
VIII - Memorial Descritivo do Edital .A data da sessão pública será 
em 30/01/2025, às 10h00.
O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
a partir do dia 15/01/2025,  no link do Licitasantos: http://www.
santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 17.002/2025-Download), 
no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.  
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 
3201-5009 / 3201-5762, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br.  
Santos, 14 de janeiro de 2025. 
THIAGO PAPA
Secretário Municipal de Turismo, Comércio e Empreendedorismo

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
- REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2024 - 
REPETIDO II - PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 9464/2024.
MODO DE DISPUTA: FECHADO - ABERTO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 28 de 
janeiro de 2025, até às 10:00 horas.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: Às 
10:00 horas do dia 28 de janeiro de 2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE PÃES, SALGADOS E 
BOLOS DIVERSOS PARA AS UNIDADES 
DA PREFEITURA PARTICIPANTES DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES.
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: O edital pode ser 
acessado no link https://araraquara.sp.gov.
br/transparencia/compras-e-licitacoes/lici-
tacoes-e-contratos/portal-da-transparen-
cia-assistencia-e-desenvolvimento-social. 

Araraquara, 14 de janeiro de 2025.
LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 01/2025, 
Processo SICOM 33/2025 objetivando o Forne-
cimento de 1.600.000 quilos de Hipoclorito de 
Sódio, para a utilização no tratamento de água, 
dos sistemas de abastecimento público sob 
responsabilidade do SeMAE. Prazo Contratual: 
12 meses. O recebimento das propostas dar-se-á 
até o dia 27.01.2025, às 08h30 e abertura a partir 
das 08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P., 09.01.2025 
- Leandro Dias Joaquim - DSA.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 02/2025, 
Processo SICOM 34/2025 objetivando a Contra-
tação de empresa especializada para disponi-
bilização de plataforma de relacionamento via 
WhatsApp que permita a implementação de 
atendimento automatizado (chatbot) com IA e 
possibilidade de atendimento humano pelo pe-
ríodo de 24 (vinte e quatro) meses, incluindo 
implantação, treinamento e suporte técnico. 
Prazo Contratual: 24 meses. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 29.01.2025, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P., 
10.01.2025 - Leandro Garcia Freitas - DRU.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 03/2025, 
Processo SICOM 35/2025 objetivando a Contra-
tação de empresa especializada de serviços 
com fornecimento de peças, genuínas ou ori-
ginais, pneus e acessórios para manutenção 
preventiva, corretiva e restaurativa nas moto-
cicletas do SeMAE. Prazo Contratual: 12 me-
ses. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 30.01.2025, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras. S.J.R.P., 10.01.2025 - André 
Pinto Camargo - DAFP.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Docusign Envelope ID: D7922214-02E7-48D7-AB83-A55DCA28E818
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  Proc. Administrativo 51- 890/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DAS-DAS-CEODON - Centro Odontológico  - A/C Astesia N.

Data:  23/01/2025 às 09:34:44

 

Prezada Astesia Antunes Costa Nascimento - SMS-DAS-DAS-CEODONsegue para conhecimento e resposta o mais
breve possível os pedidos de esclarecimento apresentados pela empresa ALG BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA
DE PRODUTOS LTDA .

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

esclarecimento_alg.pdf
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  Proc. Administrativo 52- 890/2024

De: Isaura F. - SMS-DAS-DAS-CEODON

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/01/2025 às 15:34:57

 

Prezada Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-SUP-DCPNF

   Como parte integrante da elaboração do Termo de Referência e da Equipe de Saúde Bucal, venho através deste
responder o questionamento do Despacho 51, pela Empresa ALG BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE
PRODUTOS LTDA, em apoio a Astesia Antunes Costa Nascimento - SMS-DAS-DAS-CEODON, membro da equipe
técnica deste processo. 

1. Com relação ao apontamento sobre a divergência do descritivo do Kit de Higiene Bucal Infantil no Estojo entre
o corpo do Edital e o Termo de Referência, esta divergência realmente foi por nós observada, onde constam
informações no Edital que deverão serem corrigidas, conforme descritas abaixo:  

Descrição correta que consta no TR corrigido, anexo do Despacho 36, referente ao Gel Dental que compõem
o Estojo de Higiene Bucal:

"GEL DENTAL- Formula com Flúor ativo que penetre nos dentes para reter o cálcio natural, fortalecendo os dentes.
Composição: glicerol, água purificada, sorbitol, dióxido de silício hidratado, laurilsulfato de sódio, aroma, carmelose
sódica, benzoato de sódio, álcool benzílico, sacarina sódica, fluoreto de sódio, mica, glicerofosfato de cálcio, dióxido
de titânio, fluoreto de sódio contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor. Com baixa abrasividade; Tubo de 50 gramas;
sabor morango. Apresentando Registro na ANVISA/MS. Validade mínima de 18 meses da data de entrega."

Pagina 22 do Edital do Pregão Eletrônico 096 de 2024  - No Anexo 1 consta na descrição CREME DENTAL,
deverá ser alterado para GEL DENTAL.
Pagina 26 do Edital do Pregão Eletrônico 096 de 2024 , no DFD 003/2024 - Consta toda a descrição
referente ao Gel Dental não corrigida.
Pagina 32 do Edital do Pregão Eletrônico 096 de 2024 , no ETP 014/2024 - Consta toda a descrição
referente ao Gel Dental não corrigida.
Pagina 37 do Edital do Pregão Eletrônico 096 de 2024  - Consta no Termo de Referência a Descrição
CORRETA na integralidade.
Pagina 45 do Edital de Pregão Eletrônico 096 de 2024, no Anexo 3 - Consta na descrição CREME
DENTAL, deverá ser alterado para GEL DENTAL.
Pagina 59 do Edital de Pregão Eletrônico 096 de 2024, na Minuta da Ata de Registro de Preços - Consta
na descrição CREME DENTAL, deverá ser alterado para GEL DENTAL.

2. Com relação ao pedido realizado pela empresa ALG BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS
LTDA, sobre a possibilidade de ofertar o Gel Dental que compõem o Kit de Higiene Bucal Infantil no Estojo,
com o sabor Tutti-frutti em substituição ao sabor morango, a equipe de Saúde Bucal se posiciona conforme
justificativa abaixo:

Justificativa: Manteremos o sabor Morango do Gel Dental, conforme consta no descritivo do Termo de
Referência Corrigido (anexo do despacho 36 deste processo), pois é o sabor que apresenta maior aceitação
pelas crianças da rede Municipal de Ensino de Cajati, significando menor descarte do produto pelo desuso por
estes escolares, baseado em experiências passadas. Quanto ao apontamento pela empresa que esta escolha
do sabor “restringe uma gama de marcas a serem ofertadas e diminui a competitividade”, devo dizer que: no
mercado existem uma infinidade de marcas que ofertam o Gel Dental no sabor morango dentre os sabores
que produzem, com isto, não teremos prejuízo na competitividade. Quanto a possibilidade de melhor oferta,
sempre buscamos aliar a melhor oferta a aceitação do produto ao publico a que se destina, pois tratando-se
de um programa de Prevenção em Saúde Bucal realizado com Escolares do Ensino Infantil e Fundamental da
rede Municipal de Cajati, quanto maior a aceitação do produto melhores resultados teremos no Enfrentamento
da Cárie Dental em nosso Município.

         Atenciosamente,

_

Isaura da Conceicao Oliveira de Freitas

Cirurgiã Dentista 
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  Proc. Administrativo 53- 890/2024

De: Francielli M. - SEADM-SUP-DCPNF

Para: SMS-DAS-DAS-CEODON - Centro Odontológico  - A/C Isaura F.

Data:  23/01/2025 às 16:50:50

 

Prezada, tendo em vista a resposta apresentada no despacho anterior, será necessária a retificação do edital?

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 54- 890/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DAS-DAS-CEODON - Centro Odontológico  - A/C Astesia N.

Data:  24/01/2025 às 15:36:01

 

Astesia Antunes Costa Nascimento - SMS-DAS-DAS-CEODON

Segue para conhecimento e manifestação o mais breve possível o pedido de impugnação apresentado pela
empresa RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PEDIDO_DE_IMPUGNACAO_PE_096_2024_RPS.pdf
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Impugnação - Pregão Eletrônico 096/2024
De RPS COMERCIO <contato.rpscomercio@gmail.com>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>, saude@cajati.sp.gov.br <saude@cajati.sp.gov.br>, <gabinete@cajati.sp.gov.br>
Data 2025-01-24 14:32

 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PE 096_2024 - RPS.pdf(~185 KB)

Prezado(as), boa tarde.
 
Conforme item 20.1 do Edital do Pregão Eletrônico 096/2024, até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima para
impugnar o Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.
 
Visto que o portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL encerrou erroneamente o recebimento de Impugnações às 00:00 do dia de hoje, 24 de janeiro de 2025,
envio em anexo Impugnação ao Edital do Pregão 096/2024.
 
Solicitamos ainda que a referida impugnação seja incluída no BLL.
 
Favor confirmar o recebimento.
 

Atenciosamente,
Rodrigo Alves Pereira

RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA

CNPJ: 52.280.387/0001-80

TEL.: (21) 9 7647-5884
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RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA – CNPJ 52.280.387/0001-80 - INSCR. ESTADUAL: 13.603.995 
(21) 97647-5884 – E-MAIL: contato.rpscomercio@gmail.com 

RUA PREF. DELIO BASILIO LEAL Nº 500 – SALA 203 - CENTRO – PARACAMBI – RJ – CEP: 26.600-000 
 

 
 
 
Á 
MUNICÍPIO DE CAJATI – SP 
Divisão de Licitações e Contratos 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 096/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 890/ 2024 1DOC 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
A RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 52.280.387/0001-80, com sede à Rua Prefeito Délio Basílio Leal, Nº 500 - Sala 203 - Centro 
- Paracambi - RJ - CEP: 26.600-000, neste ato representada por seu representante legal infra-
assinado, vem apresentar, Impugnação ao Edital supracitado, com fulcro na Lei 14.133/21. 
 
1. DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 
 
Conforme artigo 164 da Lei Nº 14.133 de 1º de abril de 2021, os termos do edital deverão ser 
impugnados, se necessário for, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura 
da sessão pública. Assim, levando em conta que a sessão pública objeto deste ato será realizada 
no dia 29 de janeiro de 2025, é tempestiva a presente peça impugnatória protocolada hoje, dia 24 
de janeiro de 2025. 
 
2. DOS FATOS 
 
Este Órgão publicou edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 096/2024, cujo 
objeto é: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da 
Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
Nobre Pregoeiro (a) e equipe de apoio, inicialmente é importante salientar que a licitação se 
destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 
A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita ao 
disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar 
que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa procedência, além de evitar 
que ocorra possíveis restrições de competitividade, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS 
VANTAJOSA, senão vejamos: 
 
Acontece, contudo, que após examinado rigorosamente as especificações descritas no Termo de 
Referência, constatamos que a descrição do GEL DENTAL que compõe o item 1 (KIT DENTAL INFANTIL NO 
ESTOJO) restringe a oferta e necessita de readequações, conforme descreveremos abaixo. 
 
Descrição: GEL DENTAL - Formula com Flúor ativo que penetre nos dentes para reter o cálcio 
natural, fortalecendo os dentes. Composição: glicerol, água purificada, sorbitol, dióxido de 
silício hidratado, laurilsulfato de sódio, aroma, carmelose sódica, benzoato de sódio, álcool 
benzílico, sacarina sódica, fluoreto de sódio, mica, glicerofosfato de cálcio, dióxido de 
titânio, fluoreto de sódio contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor. Com baixa abrasividade; Tubo de 
50 gramas; sabor morango. Apresentando Registro na ANVISA/MS. Validade mínima de 18 meses da data 
de entrega. 
 
 
Após pesquisa rigorosa de mercado, constata-se que os diversos fabricantes nacionais de géis 
dentais infantis utilizam um dos dois tipos de compostos de flúor comuns no mercado na 
concentração determinada no Termo de Referência (1.100 à 1500 PPM), sendo estes monoflúorfosfato 
de sódio e fluoreto de sódio. 
 
Da mesma forma, cada fabricante opta por um ou mais sabores para o gel dental infantil, sendo 
morango e tutti-fruti os mais utilizados. 
 
Ocorre que para realizar proposta para participação no referido Pregão Eletrônico só há a 
possibilidade de ofertar produtos que possuam a combinação de fluoreto de sódio e sabor morango, 
limitando flagrantemente a competitividade e disputa no processo licitatório, uma vez que o 
descritivo reduz a variedade de marcas que poderiam ser ofertadas no processo. 
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RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA – CNPJ 52.280.387/0001-80 - INSCR. ESTADUAL: 13.603.995 
(21) 97647-5884 – E-MAIL: contato.rpscomercio@gmail.com 

RUA PREF. DELIO BASILIO LEAL Nº 500 – SALA 203 - CENTRO – PARACAMBI – RJ – CEP: 26.600-000 
 

 
3. DOS PEDIDOS 
 
Visto que os compostos fluoreto de sódio e monoflúorfosfato de sódio possuem a mesma finalidade e 
eficácia na prevenção de cáries sendo ambos amplamente utilizados por diversos fabricantes no 
mercado nacional e visto que os sabores morango e tutti-frutti são amplamente aceitos entre o 
público infantil e utilizados por diversos fabricantes de géis e creme dentais: 
 
 
a) Que o Termo de Referência seja retificado no sentido de possibilitar a oferta de mais de um 
sabor para o GEL DENTAL, preferencialmente morango e tutti-frutti. 
 
b) Que o Termo de Referência seja retificado no sentido de possibilitar a oferta de GEL DENTAL 
composto por fluoreto de sódio ou monoflúorfosfato de sódio na concentração de 1.100 à 1.500 PPM. 
 
 
 
Nestes Termos, 
 
Pede Deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paracambi/RJ, 24 janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
RODRIGO ALVES PEREIRA 
RG: 24098463-3 
CPF: 157.602.667-13 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

 

 

 

Assinado digitalmente por 
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PEREIRA:15760266713
Data: 2025.01.24 
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ALVES 
PEREIRA:15760
266713
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  Proc. Administrativo 55- 890/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SMS-DAS-DAS-CEODON - Centro Odontológico  - A/C Astesia N.

Data:  27/01/2025 às 15:57:14

 

Prezados, solicito resposta o mais breve possível para a impugnação anexada ao despacho 54, tendo em vista que a
licitação está marcada para o dia 29/01.

Caso não haja resposta até amanhã, a licitação será suspensa para análise.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 56- 890/2024

De: Isaura F. - SMS-DAS-DAS-CEODON

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/01/2025 às 10:11:06

 

Prezada Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-DESUP

Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS
LTDA, Despacho 54 deste, a Equipe de Saúde Bucal achou razoável o pedido e afim de evitarmos mais controversias
e questionamentos, pelos possíveis participantes, resolvemos alterar o descritivo do Gel Dental conforme descrito
abaixo no TR.

O descritivo do Gel Dental, que compõe o Kit de Higiene Bucal passa a ser: 

"GEL DENTAL- Formula com Flúor ativo que penetre nos dentes para reter o cálcio natural, fortalecendo os dentes.
Composição: glicerol, água purificada, sorbitol, dióxido de silício hidratado, laurilsulfato de sódio, aroma, carmelose
sódica, benzoato de sódio, álcool benzílico, sacarina sódica, fluoreto de sódio, mica, glicerofosfato de cálcio, dióxido
de titânio, ou componentes similares com as mesmas finalidades e eficácia na Prevenção e Controle da cárie
dentária;Contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor. Com baixa abrasividade e espessura; Tubo de 50 gramas; sabor
morango/ tutti-frutti/uva (sabores agradavéis ao paladar infantil). Apresentando Registro na ANVISA/MS. Validade
mínima de 18 meses da data de entrega."

Obs.: Segue TR corrigido, se necessário for.

Certa de vossa compreensão 

Atenciosamente

_

Isaura da Conceicao Oliveira de Freitas

Cirurgiã Dentista 

Anexos:

TR__AQUISICAO_DE_KITS_DE_HIGIENE_BUCAL_E_ESCOVAS_PARA_BEBES_ANUAL_28_01_2025.docx
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  Proc. Administrativo 57- 890/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data:  28/01/2025 às 10:34:33

 

Prezada Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM, estamos enviando para parecer o pedido de impugnação interposto pela
RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA, a qual alega que o descritivo dos itens está restritivo,
conforme documento anexado ao despacho 54.

O documento foi encaminhado para manifestação do Centro Odontológico, o qual acatou a impugnação apresentada
e encaminhou um novo Termo de Referência com o descritivo retificado, conforme Despacho 56.  

Salientamos que o procedimento não está suspenso, aguardando análise jurídica para Parecer Conclusivo da
Autoridade Competente

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 58- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  28/01/2025 às 15:45:18

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GAB

Face a proximidade da abertura da licitação e necessidade de análises Jurídica e da Autoridade competente sobre a
impugnação apresentada e manifestação da Secretaria Requisitante, anexo para assinatura digital a Suspensão
temporária do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

suspensao_PE_096_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 28/01/2025 15:49:13 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7426-FD7E-2263-FC8C 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
SUSPENSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 890/ 2024 1DOC 
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

Em vir tude de impugnação ao edital, sendo necessár io a análise Jur ídica e da Autor idade 

Competente, face a manifestação da Secretar ia Requisitante, fica suspensa a aber tura do 

procedimento l icitatór io, para ver ificação e resposta à impugnação apresentada. 

 

Cajat i/ SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 59- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/01/2025 às 16:37:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON, SEAJ-PGM-PROC3,

SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a suspensão da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP 
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no chat de mensagens das impugnações
e ainda email a impugnante.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EMAIL_SUSPENSAO_PE_96_2024_28_01_2025.pdf
SITE_BLL_PNCP_SUSPENSAO_PE_96_2024_28_01_2025.pdf
SITE_BLL_SUSPENSAO_PE_96_2024_28_01_2025.pdf
SITE_BLL_SUSPENSAO_PE_96_2024_28_01_2025_P2.pdf
SITE_BLL_SUSPENSAO_PE_96_2024_28_01_2025_P3.pdf
SITE_PMC_SUSPENSAO_PE_96_2024_28_01_2025.pdf
SITE_PMC_SUSPENSAO_PE_96_2024_28_01_2025_P2.pdf
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Proc. Administrativo 60- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 28/01/2025 às 17:02:12

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da suspensão do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati -
SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000358.pdf
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Proc. Administrativo 61- 890/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 29/01/2025 às 08:06:31

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 

Prezada,

Tratando-se de Impugnação ao Edital de conteúdo exclusivamente técnico, abrangendo o sabor da pasta e a
composição exigida, e considerando a manifestação da autoridade técnica acolhendo a Impugnação e apresentando
TR corrigido, não vislumbro outros pontos dignos de nota, razão pela qual opinamos pelo acolhimento da
Impugnação e republicação do Edital com as correções apresentadas no documento do Despacho-56.

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 62- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  29/01/2025 às 13:12:40

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital o Parecer à impugnação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

parecer_impugnacao_pe_96_2024_prefeito_29_01_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 29/01/2025 13:49:24 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 890/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2024 
OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP) . 

 

Tendo em vista a impugnação apresentada para o procedimento, face à Parecer da Secretaria 

M unicipal de Saúde e da Procuradoria Geral do M unicípio que adoto como razões decidir, 

DEFIRO a impugnação apresentada pela empresa RPS COM ÉRCIO DE PRODUTOS 
COSM ÉTICOS LTDA, determinando o prosseguimento do certame.  

 

Cajati/SP, 29 de janeiro de 2025. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 63- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/01/2025 às 16:24:58

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a publicação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000363.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 29/01/2025 16:25:09 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Gustavo Henrique Martins C... 29/01/2025 16:49:04 1Doc GUSTAVO HENRIQUE MARTINS CORDEIRO CPF 528.XX...
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Proc. Administrativo 64- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/01/2025 às 16:33:36

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

  Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do Parecer à impugnação da licitação na página da Prefeitura do
Município de Cajati - SP  em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS  e ainda email a
impugnante.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EMAIL_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_29_01_2025.pdf
SITE_BLL_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_29_01_2025.pdf
SITE_PMC_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_29_01_2025.pdf
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Proc. Administrativo 65- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/01/2025 às 11:24:28

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação do Parecer a impugnação do procedimento no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_29_01_2025.pdf
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  Proc. Administrativo 66- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  30/01/2025 às 11:50:20

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABThais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3Gabriel Orbeli França - SEADMRosemeire
Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP

Anexo para assinatura digital o edital devidamente corrigido do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso
II; 18, incisos V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_096_2024_KIT_HIGIENE_BUCAL_CORRIGIDO_02.pdf
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Gabriel Orbeli França 30/01/2025 15:08:08 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 71 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 096/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 890/ 2024 1DOC 
COM ITENS RESERVADOS PARA ME/ EPP ( ITEM 02) 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 13/ 02/ 2025 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo e Fundo Social de Solidar iedade – 
Depar tamento de Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento 
(menor preço por item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos art igos 56, 
78 e 82 e demais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 
de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023. 
 
A presente licitação terá o item 02 reservados às beneficiár ias da Lei Complementar  nº 123/ 2006, 
nos termos do seu ar t . 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar  nº 147/ 2014. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 31/ 01/ 2025 até as 08h59min do dia 
13/ 02/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 13/ 02/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 13/ 02/ 2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da Seção de Saúde Bucal 
do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - Mater ial de Consumo; e/ ou 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jur ídica  
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
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3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
3.10 O i tem 02 é r eservado às Microempresas, Empresas de Pequeno Por te e 
Microempreendedores Individuais, conforme disposto na Lei  Complementar  nº 123/ 2006, 
nos termos do seu ar t . 48, inciso I I I , al terado pela Lei  Complementar  nº  147/ 2014 e demais 
disposições cont idas neste inst rumento convocatór io. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e total por  item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Adjudicatár ia. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 0,05 (cinco centavos). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço unitário do item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitár ios simbólicos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
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9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se for  o 
caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a refer ida Declaração 
para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. Juntamente com a proposta atualizada, as empresas l icitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
a) Comprovação de registro vigente no Ministér io da Saúde, para todos os lotes que for  
considerada vencedora, através de comprovante emit ido pela ANVISA, através da Internet, 
demonstrando sua vigência ou de cópia autent icada de uma das formas a seguir : 
- Publicação do Registro do Produto no Diár io Oficial da União, demonstrando sua vigência ou 
Comprovante de Registro emit ido pelo Ministér io da Saúde, demonstrando sua vigência. 
- Em todos os casos acima, se a validade estiver  vencida, apresentar  também o Pedido de 
Revalidação do Registro (P1 e P2), datado do semestre anter ior  ao do vencimento. 
- Para produtos odontológicos em que não seja necessário Registro a empresa deverá apresentar  
documento que comprove a dispensa do registro na ANVISA. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados 
da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
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que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
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10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 

documentos de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  positiva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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Visto 
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10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.17.7. As empresas l icitantes deverão apresentar  os seguintes documentos: 
a) Cópia autent icada do Alvará Sanitár io ou da Licença de Funcionamento do Licitante, expedido 
pelo Serviço de Vigilância Sanitár ia Estadual, Municipal ou Federal, em vigência, conforme Código 
Sanitár io e Leis Complementares. 
b) Cópia autent icada da Autor ização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministér io da 
Saúde ou de sua publicação no Diár io Oficial da União ou extraída via Internet. 
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10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  a Ata de Regist ro de Preços, não ret i r ar  o inst rumento 
equivalente ou não comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  
da LC nº  123/ 2006, atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resul tado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 ( t r ês)  dias 
úteis, contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, 
cujo prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decair  do di rei to à cont ratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
14.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ ração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio 
elet rônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subi tem anter ior  para assinatura da Ata de Regist ro de Preços 
poderá ser  pror rogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pelo(s)  
l ici tante(s)  vencedor (s) , durante o seu t ranscurso, e desde que devidamente acei to. 
14.4. Serão formal izadas tantas Atas de Regist ro de Preços quanto necessár ias para o 
regist ro de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns)/ lote(s) , as respect ivas quant idades, preços regist rados 
e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibil izado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao ar t igo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Ar t igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados 
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no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t igo 
124 da Lei  nº  14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  
a Ata e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
15.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
regist ro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
regist rados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço da Ata. 
15.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A adjudicatár ia deverá manter  durante toda a vigência da Ata de Regist ro de Preços, 
em compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
17.2. Real izar  os fornecimentos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem 
como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade 
requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com 
as refer idas especi ficações. 
17.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
17.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
17.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 
17.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
17.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
17.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
17.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
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17.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 
17.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
17.12. Real izar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
17.13. Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 
17.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
17.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
17.16. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em compat ibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
17.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
19.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
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k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 19.4, 19.5 e 19.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 19.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
19.4.2. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
19.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
19.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
19.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
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19.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
19.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
19.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

19.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
19.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
19.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
19.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
19.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
19.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
19.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
19.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
19.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
19.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
19.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
20.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

21.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, para os itens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP 
( reservados) , “se não houver  um mínimo de 03 ( t rês) for necedor es compet i t i vos enquadr ados 

como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou r egionalmente 

e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, ficando 
condicionado a val idade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 ( t rês)  empresas 
em condições de efet iva compet ição. 
21.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, para os i tens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP ( reservados) , o 
mesmo terá prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compat ível  com os 
orçados pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Diretora do Departamento de 

Suprimentos 
 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 

Fundo Social de Solidariedade 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da 
Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 096/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL NO ESTOJO - O kit  de 
higiene bucal infanti l deverá conter : ESTOJO PLÁSTICO- 
Fabr icado em plástico injetado em polipropileno (PP) e 
pigmentação atóxica, com matér ia prima 100% virgem 
(inodoro, insípido, inócuo e pós-reciclável), inofensivos à 
saúde humana. Estojo r ígido com abertura em gaveta (uma 
parte interna que se encaixa no interior  da par te externa) ou 
no topo (uma par te superior  menor  t ipo tampa que se 
encaixa na parte infer ior  maior). As par tes que compõem o 
estojo devem se encaixarem per feitamente, com trava que 
impeça a abertura quando transpor tado em bolsas ou 
mochilas escolares. Uti lizado para proteger , organizar  e 
transportar  adequadamente a escova, creme e fio dental. 
Contendo pequenas saídas de ar . Destinado a acondicionar : 1 
escova dental, 1 fio dental e 1 creme dental. O acabamento 
deverá ser  perfeito. O estojo deverá apresentar  superfície lisa 
e ser  isento de rebarbas e/ ou falhas. O lote dos estojos, na 
entrega, deverá ser  de cores var iadas: rosa, azul, amarela, 
verde, vermelha, entre outras cores. Deverá ser 
personalizado com logo do município e dizeres 
institucionais. ESCOVA DENTAL INFANTIL EXTRA MACIA: 
Escova dental infanti l que possua as seguintes 
características: Com 28 tufos distr ibuídos em: 3 tufos na 
pr imeira, sexta e sétima linha, 4 tufos da segunda a quinta 
linha, 2 tufos na oitava linha e 1 tufo na nona linha; Cerdas 
coloridas no centro que indiquem a quantidade 
recomendada de creme dental; Cabeça compacta oval que 
proteja a gengiva; Desenvolvida com material suave; Cerdas 
extra macias que proporcionem real limpeza em todos os 
dentes e que sejam bem fixadas ao corpo da escova, 
impedindo que as cerdas se soltem no ato da escovação dos 
dentes; Cabo antider rapante embor rachado, com apoio para 
o polegar  que proporcione maior  confor to e controle; 
medindo cerca de 15,5 cm; A escova deve conter  a marca 
impressa no cabo; Apresentando Registro na ANVISA/ MS; 
embalada individualmente em embalagem lacrada. Indicada 
para higiene oral de crianças. GEL DENTAL- Formula com 

Flúor  at ivo que penetre nos dentes para reter  o cálcio natural, 

for talecendo os dentes. Composição: glicerol, água pur ificada, 

sorbitol, dióxido de silício hidratado, laur ilsulfato de sódio, 

aroma, carmelose sódica, benzoato de sódio, álcool benzílico, 

sacar ina sódica, fluoreto de sódio, mica, glicerofosfato de 

cálcio, dióxido de t itânio, ou componentes similares com as 

6000 KITS R$ 15,90 
R$ 

95.400,00 
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mesmas finalidades e eficácia na Prevenção e Controle 
da cár ie dentár ia; Contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor . 

Com baixa abrasividade e espessura; Tubo de 50 gramas; sabor 

morango/  tut t i-fr ut t i/ uva (sabores agradavéis ao paladar 

infant il). Apresentando Registro na ANVISA/ MS. Validade 

mínima de 18 meses da data de entrega. FIO DENTAL: 
Embalagem com 25 metros. Contr ibui para evitar   a formação 
da placa, prevenir  o tár taro e as cáries. Validade mínima de 2 
anos da data de entrega.  

2 1 

ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 3 A 24 MESES, 
ACONDICIONADA EM ESTOJO E ADESIVO PARA 
IDENTIFICAÇÃO - Escova dental com cabeça pequena e 
arredondada, cerdas ultra macias, indicada dos 6 aos 24 
meses. Para a escovação dos pr imeiros dentinhos do bebê. 
Sua cabeça deverá ser  pequena e ar redondada, para melhor 
escovação. Com cerdas ultra macias, e rebaixadas, para 
permitir  melhor  remoção da placa bacteriana, sem machucar 
a delicada mucosa do bebê. Cabo ergonômico adequado para 
uma boa empunhadura do adulto, cabo mais alongado. 
Escova medindo aproximadamente 16,5 cm, cabo medindo 
aproximadamente 15cm e cabeça aproximadamente 1,5 cm.  
Com 13 tufos distr ibuídos em 3 fi leiras, as duas externas com 
4 tufos e a do meio com 5 tufos.  Estojo que acondicione 
perfeitamente a escova, medindo aproximadamente 19 cm 
de compr imento e 2,5 cm de largura, em 2 partes sendo: base 
branca e tampa transparente, permitindo a visualização da 
escova e de fáci l higienização. O estojo deverá conter  um 
adesivo para identificação. O estojo e a escova deverão ser  da 
mesma marca. 

1000 UND R$ 12,64 
R$ 

12.640,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 108.040,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatár ia e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatár ia 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - Mater ial de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jur ídica e/ ou 4.4.90.52 – Equipamento e Mater ial Permanente 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade 

indicada no Pedido de Compras emitido pelo Depar tamento de Supr imentos; O mater ial 
deverá ser  entregue, em até 15 (quinze) dias corr idos a contar  do recebimento do Pedido de 
Compra.  
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b.2) O mater ial deverá ser  entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – Bico 
do Pato, no Almoxar ifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 
às 17:00 horas. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079/ 3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br  . 

b.3) Todos os mater iais serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade do 
município  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 096/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL (item 10.1 
do edital) .  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados da 
solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas. 
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver, de acordo com o 
expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
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Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Cer t idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 

de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/ extrajudicial em vigor . 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
As empresas l icitantes deverão apresentar  os seguintes documentos: 
a) Cópia autent icada do Alvará Sanitár io ou da Licença de Funcionamento do Licitante, expedido 
pelo Serviço de Vigilância Sanitár ia Estadual, Municipal ou Federal, em vigência, conforme Código 
Sanitár io e Leis Complementares. 
b) Cópia autent icada da Autor ização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministér io da 
Saúde ou de sua publicação no Diár io Oficial da União ou extraída via Internet. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação 
na licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento 
e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 096/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da 
Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços), objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 096/ 2024 acatando todas 
as estipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 096/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VL 

TOTAL 
MARCA 

1 1 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL NO ESTOJO - O kit 
de higiene bucal infanti l deverá conter : ESTOJO 
PLÁSTICO- Fabr icado em plástico injetado em 
polipropileno (PP) e pigmentação atóxica, com matér ia 
pr ima 100% virgem (inodoro, insípido, inócuo e pós-
reciclável), inofensivos à saúde humana. Estojo rígido 
com abertura em gaveta (uma par te interna que se 
encaixa no inter ior  da par te externa) ou no topo (uma 
parte super ior  menor  tipo tampa que se encaixa na par te 
infer ior  maior). As par tes que compõem o estojo devem 
se encaixarem perfeitamente, com trava que impeça a 
abertura quando transpor tado em bolsas ou mochilas 
escolares. Uti lizado para proteger , organizar  e 
transportar  adequadamente a escova, creme e fio dental. 
Contendo pequenas saídas de ar. Destinado a 
acondicionar : 1 escova dental, 1 fio dental e 1 creme 
dental. O acabamento deverá ser  per feito. O estojo 
deverá apresentar  superfície lisa e ser  isento de rebarbas 
e/ ou falhas. O lote dos estojos, na entrega, deverá ser  de 
cores variadas: rosa, azul, amarela, verde, vermelha, 
entre outras cores. Deverá ser  personalizado com logo 
do município e dizeres institucionais. ESCOVA DENTAL 
INFANTIL EXTRA MACIA: Escova dental infanti l que 
possua as seguintes características: Com 28 tufos 
distr ibuídos em: 3 tufos na pr imeira, sexta e sétima linha, 
4 tufos da segunda a quinta linha, 2 tufos na oitava linha 
e 1 tufo na nona linha; Cerdas color idas no centro que 
indiquem a quantidade recomendada de creme dental; 
Cabeça compacta oval que proteja a gengiva; 
Desenvolvida com material suave; Cerdas extra macias 

6000 KITS    
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que proporcionem real limpeza em todos os dentes e que 
sejam bem fixadas ao corpo da escova, impedindo que as 
cerdas se soltem no ato da escovação dos dentes; Cabo 
antiderrapante embor rachado, com apoio para o polegar 
que proporcione maior  confor to e controle; medindo 
cerca de 15,5 cm; A escova deve conter  a marca impressa 
no cabo; Apresentando Registro na ANVISA/ MS; 
embalada individualmente em embalagem lacrada. 
Indicada para higiene oral de cr ianças. GEL DENTAL- 
Formula com Flúor  at ivo que penetre nos dentes para 

reter  o cálcio natural, for talecendo os dentes. Composição: 

glicerol, água pur ificada, sorbitol, dióxido de silício 

hidratado, laur ilsulfato de sódio, aroma, carmelose sódica, 

benzoato de sódio, álcool benzílico, sacar ina sódica, 

fluoreto de sódio, mica, glicerofosfato de cálcio, dióxido de 

t itânio, ou componentes similares com as mesmas 
finalidades e eficácia na Prevenção e Controle da 
cár ie dentár ia; Contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor . 

Com baixa abrasividade e espessura; Tubo de 50 gramas; 

sabor  morango/  tut t i-fr ut t i/ uva (sabores agradavéis ao 

paladar  infant il). Apresentando Registro na ANVISA/ MS. 

Validade mínima de 18 meses da data de entrega. FIO 
DENTAL: Embalagem com 25 metros. Contr ibui para 
evitar   a formação da placa, prevenir  o tártaro e as cár ies. 
Validade mínima de 2 anos da data de entrega.  

2 1 

ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 3 A 24 MESES, 
ACONDICIONADA EM ESTOJO E ADESIVO PARA 
IDENTIFICAÇÃO - Escova dental com cabeça pequena e 
arredondada, cerdas ultra macias, indicada dos 6 aos 24 
meses. Para a escovação dos primeiros dentinhos do 
bebê. Sua cabeça deverá ser  pequena e arredondada, 
para melhor  escovação. Com cerdas ultra macias, e 
rebaixadas, para permit ir  melhor  remoção da placa 
bacteriana, sem machucar  a delicada mucosa do bebê. 
Cabo ergonômico adequado para uma boa empunhadura 
do adulto, cabo mais alongado. Escova medindo 
aproximadamente 16,5 cm, cabo medindo 
aproximadamente 15cm e cabeça aproximadamente 1,5 
cm.  Com 13 tufos distr ibuídos em 3 fi leiras, as duas 
externas com 4 tufos e a do meio com 5 tufos.  Estojo que 
acondicione perfeitamente a escova, medindo 
aproximadamente 19 cm de comprimento e 2,5 cm de 
largura, em 2 partes sendo: base branca e tampa 
transparente, permitindo a visualização da escova e de 
fáci l higienização. O estojo deverá conter  um adesivo 
para identificação. O estojo e a escova deverão ser  da 
mesma marca. 

1000 UND    

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 096/ 2024. 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 096/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 096/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

C
1D

-0
01

2-
A

95
0-

14
D

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C

1D
-0

01
2-

A
95

0-
14

D
2

1Doc:  Proc. Administrativo 890/2024  |  Anexo: emissao_2C1D0012A95014D23EC72E15_proc.-administrativo-66--890-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (55/72)        590/1324



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 56 de 71 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 096/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 890/ 2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, 
Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico por  Registro de Preços n° 096/ 2024, resultado da licitação, publicado no Diár io Oficial 
do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, às fls. ..... do processo em 
referência, RESOLVE registrar  os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I  
do Edital, que passa a fazer  par te integrante desta, tendo sido, os refer idos preços, oferecidos 
pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., 
Lote 02: 1)............................................ 2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 
3º, etc., lugares se as empresas quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) 
proposta(s) foi(ram) classificadas(s) em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 

estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VL 

TOTAL 
MARCA 

1 1 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL NO ESTOJO - O kit 
de higiene bucal infanti l deverá conter : ESTOJO 
PLÁSTICO- Fabr icado em plástico injetado em 
polipropileno (PP) e pigmentação atóxica, com matér ia 
pr ima 100% virgem (inodoro, insípido, inócuo e pós-
reciclável), inofensivos à saúde humana. Estojo rígido 
com abertura em gaveta (uma par te interna que se 
encaixa no inter ior  da par te externa) ou no topo (uma 
parte super ior  menor  tipo tampa que se encaixa na par te 
infer ior  maior). As par tes que compõem o estojo devem 
se encaixarem perfeitamente, com trava que impeça a 
abertura quando transpor tado em bolsas ou mochilas 
escolares. Uti lizado para proteger , organizar  e 
transportar  adequadamente a escova, creme e fio dental. 
Contendo pequenas saídas de ar. Destinado a 
acondicionar : 1 escova dental, 1 fio dental e 1 creme 
dental. O acabamento deverá ser  per feito. O estojo 
deverá apresentar  superfície lisa e ser  isento de rebarbas 
e/ ou falhas. O lote dos estojos, na entrega, deverá ser  de 
cores variadas: rosa, azul, amarela, verde, vermelha, 
entre outras cores. Deverá ser  personalizado com logo 

6000 KITS    
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do município e dizeres institucionais. ESCOVA DENTAL 
INFANTIL EXTRA MACIA: Escova dental infanti l que 
possua as seguintes características: Com 28 tufos 
distr ibuídos em: 3 tufos na pr imeira, sexta e sétima linha, 
4 tufos da segunda a quinta linha, 2 tufos na oitava linha 
e 1 tufo na nona linha; Cerdas color idas no centro que 
indiquem a quantidade recomendada de creme dental; 
Cabeça compacta oval que proteja a gengiva; 
Desenvolvida com material suave; Cerdas extra macias 
que proporcionem real limpeza em todos os dentes e que 
sejam bem fixadas ao corpo da escova, impedindo que as 
cerdas se soltem no ato da escovação dos dentes; Cabo 
antiderrapante embor rachado, com apoio para o polegar 
que proporcione maior  confor to e controle; medindo 
cerca de 15,5 cm; A escova deve conter  a marca impressa 
no cabo; Apresentando Registro na ANVISA/ MS; 
embalada individualmente em embalagem lacrada. 
Indicada para higiene oral de cr ianças. GEL DENTAL- 
Formula com Flúor  at ivo que penetre nos dentes para 

reter  o cálcio natural, for talecendo os dentes. Composição: 

glicerol, água pur ificada, sorbitol, dióxido de silício 

hidratado, laur ilsulfato de sódio, aroma, carmelose sódica, 

benzoato de sódio, álcool benzílico, sacar ina sódica, 

fluoreto de sódio, mica, glicerofosfato de cálcio, dióxido de 

t itânio, ou componentes similares com as mesmas 
finalidades e eficácia na Prevenção e Controle da 
cár ie dentár ia; Contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor . 

Com baixa abrasividade e espessura; Tubo de 50 gramas; 

sabor  morango/  tut t i-fr ut t i/ uva (sabores agradavéis ao 

paladar  infant il). Apresentando Registro na ANVISA/ MS. 

Validade mínima de 18 meses da data de entrega. FIO 
DENTAL: Embalagem com 25 metros. Contr ibui para 
evitar   a formação da placa, prevenir  o tártaro e as cár ies. 
Validade mínima de 2 anos da data de entrega.  

2 1 

ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 3 A 24 MESES, 
ACONDICIONADA EM ESTOJO E ADESIVO PARA 
IDENTIFICAÇÃO - Escova dental com cabeça pequena e 
arredondada, cerdas ultra macias, indicada dos 6 aos 24 
meses. Para a escovação dos primeiros dentinhos do 
bebê. Sua cabeça deverá ser  pequena e arredondada, 
para melhor  escovação. Com cerdas ultra macias, e 
rebaixadas, para permit ir  melhor  remoção da placa 
bacteriana, sem machucar  a delicada mucosa do bebê. 
Cabo ergonômico adequado para uma boa empunhadura 
do adulto, cabo mais alongado. Escova medindo 
aproximadamente 16,5 cm, cabo medindo 
aproximadamente 15cm e cabeça aproximadamente 1,5 
cm.  Com 13 tufos distr ibuídos em 3 fi leiras, as duas 
externas com 4 tufos e a do meio com 5 tufos.  Estojo que 
acondicione perfeitamente a escova, medindo 
aproximadamente 19 cm de comprimento e 2,5 cm de 
largura, em 2 partes sendo: base branca e tampa 
transparente, permitindo a visualização da escova e de 
fáci l higienização. O estojo deverá conter  um adesivo 
para identificação. O estojo e a escova deverão ser  da 
mesma marca. 

1000 UND    

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcr ição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
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3. A proposta da Adjudicatár ia; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretar ia Municipal de Saúde será a gerenciadora da presente Ata de Registro 
de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta l icitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar  acréscimos nos quantitat ivos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

part ir  do primeiro dia út il subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obr igada a realizar  os fornecimentos refer ido na Cláusula Pr imeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra l icitação 
quando julgar  conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer  espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o contraditór io e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser  pror rogada por  igual per íodo, 
mediante a anuência do fornecedor , desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Ar t igo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e ar tigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no própr io instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibil idade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plur ianual, quando ultrapassar  1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento subst ituto deverá haver  a 
indicação da disponibil idade dos créditos orçamentár ios respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretar ia responsável por  intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autor ização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o ar t . 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver , deverá ser  
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser  
alterados, observado o ar t . 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da l icitação, deverão ser  observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos l icitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar  os produtos com preços iguais aos do adjudicatár io, 
observada a classificação da l icitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta or iginal. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos l icitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
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5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por  objet ivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibil idade de atendimento pelo signatár io da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os l icitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir  suas propostas para o preço do adjudicatár io antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta or iginal.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver  necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o l icitante vencedor  não assinar  a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver  o cancelamento do registro do l icitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos l icitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibil izado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da l icitação, o l icitante melhor  classificado, será 
convocado para assinar  a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair  o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser  pror rogado 1 (uma) vez, por  igual 
per íodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente just ificada, e que a just ificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por  meio de assinatura digital e 
disponibil izada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar  a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar  os l icitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos l icitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anter ior , a Administração, observados o valor  est imado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar  para negociação os demais l icitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor , mesmo que acima do preço do adjudicatár io; ou 

5.13.2. Adjudicar  e firmar  a Ata de Registro de Preços nas condições ofer tadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatór ia, quando 
frustrada a negociação de melhor  condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obr igará a Administração a contratar , facultada a realização 
de l icitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente just ificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
096/ 2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 096/ 2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 
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 Em cada fornecimento, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 096/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

Os itens deverão ser  entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias corr idos a 
contar  do recebimento do Pedido de Compra, a ser  enviado à empresa fornecedora vencedora por  
e-mail pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

Todos os mater iais serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade 
do município. 

O mater ial deverá ser  entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – 
Bico do Pato, no Almoxar ifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira a sexta-feira das 
13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br  . 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os itens deverão ser  entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias corr idos a 
contar  do recebimento do Pedido de Compra, a ser  enviado à empresa fornecedora vencedora por  
e-mail pelo Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

As entregas deverão ser  feitas de acordo com a requisição, através de um romaneio 
enviado pela secretar ia de saúde após confirmação do pedido pelo Departamento de supr imentos, 
dentro do prazo previsto no Edital.  

Todos os mater iais serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade 
do município;  

Os fornecimentos deverão ser  efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por  per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por  ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços prat icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos mater iais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior , caso for tuito ou fato do pr íncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do ar t . 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de cr iação, alteração ou ext inção de quaisquer  tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se super ior  ao preço prat icado no 

mercado por  motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor  
para negociar  a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores prat icados pelo mercado, o 
fornecedor  será l iberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrat ivas. 

Na hipótese prevista no item anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para ver ificar  se aceitam reduzir  seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os l icitantes ou fornecedores que t iveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar -se super ior  ao preço registrado e o 
fornecedor  não poder  cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor  
requerer  ao gerenciador  a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibil ite de cumpr ir  o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor  encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatór ia ou a planilha de custos que demonstre a inviabil idade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou ent idade gerenciadora e o 
fornecedor  deverá cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , nos termos do item 
anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para ver ificar  se aceitam manter  seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores prat icados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser  remanejadas pela Secretar ia Gerenciadora entre as Secretar ias 
part icipantes e não part icipantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser  feito: 
De Secretar ia ou Departamento part icipante para Secretar ia ou Departamento 

part icipante; ou 
De Secretar ia ou Depar tamento part icipante para Secretar ia ou Departamento não 

part icipante. 
A Secretar ia ou Depar tamento part icipante gerenciadora que t iver  est imado as 

quantidades que pretende contratar  será considerado par ticipante para efeito do remanejamento. 
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Na hipótese de remanejamento Secretar ia ou Depar tamento par t icipante para 
Secretar ia ou Depar tamento não part icipante, serão observados os l imites previstos no ar t . 32 do 
Decreto nº 11.462/ 2023. 

Secretar ia à Secretaria gerenciadora autor izar  o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela ent idade part icipante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Depar tamento que sofrer  redução dos quantitat ivos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 17, à l icitante obr igar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os fornecimentos, est r i tamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela 
unidade requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefei t ura do Município de Cajat i , estarem em 
desacordo com as refer idas especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Regist ro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por  eles sol ici tados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 

Comunicar  ao Fiscal  da Ata de Regist ro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quat ro)  horas, qualquer  ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do 
objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do 
cumpr imento da Ata de Regist ro de Preços; 

Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização 
do t rabalho do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Real izar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
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adjudicação desta Licitação; 
Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 

Prefei tura do Município de Cajat i . 
Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em 

compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  os fornecimentos, podendo sustar  ou recusar  fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
b.4) apresentar  proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar  a Ata de Registro de Preços ou não entregar  a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificativa, a assinar  a Ata de Registro de Preço, a aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar aos 
l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil e 
cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  da Ata de Registro 
de Preços l icitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor  da Ata de Registro de Preços l icitada.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços l icitada. 
As sanções de adver tência, impedimento de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
l icitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulat ivamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua int imação.  
A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual per tencer  o órgão ou 
ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
A recusa injust ificada do adjudicatário em assinar  a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar  ou 
ret irar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e 
de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, apresentar  defesa 
escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, multa 
e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorr ida até 
que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
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condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , i nciso I I I  da Lei  Federal  14.133, de 01 
de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo administ rat ivo 
que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber )  
a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administ rat iva t ipificada pela Lei  n° 12.846/ 2013, como ato lesivo à Administ ração Públ ica 
Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de invest igação 
prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabi l ização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846/ 2013, 
seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administ rat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administ ração Públ ica, 
resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
públ ico. 
A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
observado o pr incípio da proporcional idade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
Os valores referentes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pr o r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injust ificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

dependerá da análise deles por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação definit iva; 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a par t ir  da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definit iva não exclui a responsabil idade da Adjudicatária pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ut il ização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da adjudicatár ia, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela adjudicatár ia, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretar ia Municipal de Saúde, na 
pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2024. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor  será cancelado pelo gerenciador , quando o fornecedor : 
Descumpr ir  as condições da ata de registro de preços, sem motivo just ificado; 
Não ret irar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem just ificat iva razoável; 
Não aceitar  manter  seu preço registrado, na hipótese prevista no ar tigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462/ 2023; ou 
Sofrer  sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar t . 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor  não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a ent idade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir  pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
der ivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anter ior  será 
formalizado por  despacho do órgão ou da ent idade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditór io e da ampla defesa. 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , o órgão ou a ent idade 
gerenciadora poderá convocar os l icitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador , em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e just ificadas: 

Por  razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor , decorrente de caso for tuito ou força maior ; ou 
Se não houver  êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar  super ior  ou infer ior  ao preço registrado, nos termos dos ar t igos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462/ 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 096/ 2024, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando per feitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajat i,    de             2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal  
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 67- 890/2024

De: Astesia N. - SMS-DAS-DAS-CEODON

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/01/2025 às 13:41:42

 

Boa tarde!

Prezados, observando o edital de reabertura do pregão de kit de higiene bucal observei que somente foi alterado o
TR, no restante do pregão não foram feitas as alterações, isso não acarreterá nenhuma  divergência?

Att,

_

Astesia Antunes Costa Nascimento 

Auxiliar de saúde bucal

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 890/2024        608/1324



Proc. Administrativo 68- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/01/2025 às 14:52:37

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Astesia Antunes Costa Nascimento - SMS-DAS-DAS-CEODON

A impugnação foi somente do descritivo técnico dos itens, não implicando em alterações no restante do edital. Ou
houveram outras alterações não informadas?

 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 69- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  30/01/2025 às 15:21:55

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GAB

Em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_096_24_CORRIGIDO.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 890/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques 

da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajat i-SP, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência do edital, por  meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

Face a alteração do Termo de Referência, foram alteradas as datas da l icitação, sendo: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 13 de fevereiro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à part ir  das 10:00 horas do dia 13 de fevereiro de 

2025.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 30 de janeiro de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 70- 890/2024

De: Astesia N. - SMS-DAS-DAS-CEODON

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/01/2025 às 15:28:21

 

Obrigada Jailton pelo esclarecimento, mas dá parte da odonto somente aquelas do descritivo que foram enviadas.

Att,

_

Astesia Antunes Costa Nascimento 

Auxiliar de saúde bucal

1Doc:  Proc. Administrativo 71- 890/2024        614/1324



Proc. Administrativo 71- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/01/2025 às 15:50:17

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_PNCP_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025.pdf
SITE_BLL_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025.pdf
SITE_BLL_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025_2.pdf
SITE_BLL_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025_3.pdf
SITE_PMC_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025.pdf
SITE_PMC_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025_2.pdf
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  Proc. Administrativo 72- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/01/2025 às 16:03:39

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_096_2024_30_01_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 30 de janeiro de 2025. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024  
referente a Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
A presente licitação terá o item 02 reservados às beneficiár ias da Lei Complementar  nº 123/ 2006, 
nos termos do seu ar t . 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar  nº 147/ 2014. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 31/ 01/ 2025 até as 08h59min do dia 
13/ 02/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 13/ 02/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 13/ 02/ 2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da 
Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 096/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL NO ESTOJO - O kit  de 
higiene bucal infanti l deverá conter : ESTOJO PLÁSTICO- 
Fabr icado em plástico injetado em polipropileno (PP) e 
pigmentação atóxica, com matér ia prima 100% virgem 
(inodoro, insípido, inócuo e pós-reciclável), inofensivos à 
saúde humana. Estojo r ígido com abertura em gaveta (uma 
parte interna que se encaixa no interior  da par te externa) ou 
no topo (uma par te superior  menor  t ipo tampa que se 
encaixa na parte infer ior  maior). As par tes que compõem o 
estojo devem se encaixarem per feitamente, com trava que 
impeça a abertura quando transpor tado em bolsas ou 
mochilas escolares. Uti lizado para proteger , organizar  e 
transportar  adequadamente a escova, creme e fio dental. 
Contendo pequenas saídas de ar . Destinado a acondicionar : 1 
escova dental, 1 fio dental e 1 creme dental. O acabamento 
deverá ser  perfeito. O estojo deverá apresentar  superfície lisa 
e ser  isento de rebarbas e/ ou falhas. O lote dos estojos, na 

6000 KITS R$ 15,90 
R$ 

95.400,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

entrega, deverá ser  de cores var iadas: rosa, azul, amarela, 
verde, vermelha, entre outras cores. Deverá ser 
personalizado com logo do município e dizeres 
institucionais. ESCOVA DENTAL INFANTIL EXTRA MACIA: 
Escova dental infanti l que possua as seguintes 
características: Com 28 tufos distr ibuídos em: 3 tufos na 
pr imeira, sexta e sétima linha, 4 tufos da segunda a quinta 
linha, 2 tufos na oitava linha e 1 tufo na nona linha; Cerdas 
coloridas no centro que indiquem a quantidade 
recomendada de creme dental; Cabeça compacta oval que 
proteja a gengiva; Desenvolvida com material suave; Cerdas 
extra macias que proporcionem real limpeza em todos os 
dentes e que sejam bem fixadas ao corpo da escova, 
impedindo que as cerdas se soltem no ato da escovação dos 
dentes; Cabo antider rapante embor rachado, com apoio para 
o polegar  que proporcione maior  confor to e controle; 
medindo cerca de 15,5 cm; A escova deve conter  a marca 
impressa no cabo; Apresentando Registro na ANVISA/ MS; 
embalada individualmente em embalagem lacrada. Indicada 
para higiene oral de crianças. GEL DENTAL- Formula com 

Flúor  at ivo que penetre nos dentes para reter  o cálcio natural, 

for talecendo os dentes. Composição: glicerol, água pur ificada, 

sorbitol, dióxido de silício hidratado, laur ilsulfato de sódio, 

aroma, carmelose sódica, benzoato de sódio, álcool benzílico, 

sacar ina sódica, fluoreto de sódio, mica, glicerofosfato de 

cálcio, dióxido de t itânio, ou componentes similares com as 
mesmas finalidades e eficácia na Prevenção e Controle 
da cár ie dentár ia; Contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor . 

Com baixa abrasividade e espessura; Tubo de 50 gramas; sabor 

morango/  tut t i-fr ut t i/ uva (sabores agradavéis ao paladar 

infant il). Apresentando Registro na ANVISA/ MS. Validade 

mínima de 18 meses da data de entrega. FIO DENTAL: 
Embalagem com 25 metros. Contr ibui para evitar   a formação 
da placa, prevenir  o tár taro e as cáries. Validade mínima de 2 
anos da data de entrega.  

2 1 

ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 3 A 24 MESES, 
ACONDICIONADA EM ESTOJO E ADESIVO PARA 
IDENTIFICAÇÃO - Escova dental com cabeça pequena e 
arredondada, cerdas ultra macias, indicada dos 6 aos 24 
meses. Para a escovação dos pr imeiros dentinhos do bebê. 
Sua cabeça deverá ser  pequena e ar redondada, para melhor 
escovação. Com cerdas ultra macias, e rebaixadas, para 
permitir  melhor  remoção da placa bacteriana, sem machucar 
a delicada mucosa do bebê. Cabo ergonômico adequado para 
uma boa empunhadura do adulto, cabo mais alongado. 
Escova medindo aproximadamente 16,5 cm, cabo medindo 
aproximadamente 15cm e cabeça aproximadamente 1,5 cm.  
Com 13 tufos distr ibuídos em 3 fi leiras, as duas externas com 
4 tufos e a do meio com 5 tufos.  Estojo que acondicione 
perfeitamente a escova, medindo aproximadamente 19 cm 
de compr imento e 2,5 cm de largura, em 2 partes sendo: base 
branca e tampa transparente, permitindo a visualização da 
escova e de fáci l higienização. O estojo deverá conter  um 
adesivo para identificação. O estojo e a escova deverão ser  da 
mesma marca. 

1000 UND R$ 12,64 
R$ 

12.640,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 108.040,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatár ia e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatár ia 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 - Mater ial de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jur ídica e/ ou 4.4.90.52 – Equipamento e Mater ial Permanente 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade 

indicada no Pedido de Compras emitido pelo Depar tamento de Supr imentos; O mater ial 
deverá ser  entregue, em até 15 (quinze) dias corr idos a contar  do recebimento do Pedido de 
Compra.  

b.2) O mater ial deverá ser  entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 – Bico 
do Pato, no Almoxar ifado, ao lado da Garagem Municipal, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 
às 17:00 horas. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079/ 3854-8662 – e-mail: 
almoxarifado@cajati.sp.gov.br  . 

b.3) Todos os mater iais serão solicitados de forma parcelado conforme a necessidade do 
município  

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2025 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 73- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  30/01/2025 às 16:06:29

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_096_24_30_01_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 30 de janeiro de 2025. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 9 6 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  8 9 0 / 2 0 2 4  1 Doc 

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro 
de Preços) 
 
Pregoeira: Francielli Ribeiro Miguel 
 

Equipe de Apoio: 
-  Astésia Antunes Costa Nascimento;   

-  Jailton Pereira dos Santos;  e 

-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 
 

Designados conforme portaria 2.369 de 11/12/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 13/02/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel 

  
Astésia A. C. Nascimento 

  
Jailton P. Santos 

Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Lucielen J. C. H. Costa     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 74- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  31/01/2025 às 08:12:54

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000368.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 31/01/2025 08:13:17 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...
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Proc. Administrativo 75- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 31/01/2025 às 08:14:11

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025.pdf
DOM_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025.pdf
GAZETA_SP_REABERTURA_PE_96_2024_30_01_2025.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 31 de janeiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Reabertura do Pregão Eletrônico nº 096/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 890/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024

OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da
Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e exigências estabelecidas no
Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

Face a alteração do Termo de Referência, foram alteradas as datas da licitação, sendo:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 13 de fevereiro de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 13 de fevereiro de 2025.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no site
da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

 Cajati/SP, 30 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.30.3.1.105.1.9.852922
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  

com circulação em bancas de jornais e assinantes.

AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 

 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B2gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 
001/2024 RETIFICADA II – PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 083/2024; ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: Às 10:00 horas do 
dia 17 de fevereiro de 2.025. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 
10:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2.025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
DE TREINAMENTO DE FUTEBOL 
FEMININO “OLEGÁRIO TOLÓI DE 
OLIVEIRA” LOCALIZADO NO PARQUE 
PINHEIRINHO EM ARARAQUARA/SP, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
DEMAIS ANEXOS QUE FICAM FAZENDO 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
PROCESSO. RETIRADA DO EDITAL: A 
informação dos dados para acesso deve 
ser feita no link do site: https://www.arara-
quara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-
-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-fundesport

Araraquara, 30 de janeiro de 2.025.
JOÃO HENRIQUE SILVESTRE

Presidente da Fundesport

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

FUNDESPORT – FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE 
DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Bal-
neária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 04/2025 - Pro-
cesso nº 20.666/2024.
Critério de Julgamento: MENOR VALOR UNITÁRIO (art. 
34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
PARA O DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA, 
conforme condições e especificações contidas no edital 
e seus anexos. O edital completo e respectivos anexos 
se encontrará disponível a partir do dia 31/01/2025, nos 
seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: 
https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://
comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através 
do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09:00 horas do 31/01/2025.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 ho-
ras do dia 21/02/2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir 
das 09:01 horas do dia 21/02/2025.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a 
partir das 09:30 horas do dia 21/02/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 30 DE JANEIRO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

PROCESSO Nº 14.009/2024-RESU-
MO DO TERMO DE COLABORAÇÃO – 
Nº01/2025. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE SÃO CAETANO DO SUL - APAE. OB-
JETO: Termo de Colaboração destina-se a 
oferta de atendimento escolar, em escola 
especial localizada em São Caetano do 
Sul, à parcela de crianças com diagnós-
tico de defi ciência intelectual, Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) ou defi ciência 
múltipla, em idade escolar, munícipes de 
São Caetano do Sul, matriculados no Ensi-
no Fundamental. Vigência: Prazo inicial de 
05 (cinco)anos. Valor: Será pago em con-
formidade com o plano de trabalho, para 
atender até o limite de 15 (quinze) alunos 
comprovadamente residentes neste Muni-
cípio. A Secretaria Municipal de Educação 
pagará o valor mensal de R$ 2.095,60 – 
½ período e R$ 4.591,20 período integral 
(através de medida judicial) para cada alu-
no matriculado. DATA DA ASSINATURA: 
30/01/2025. CONTRATANTE: SEEDUC

PROCESSO Nº 14.010/2024-RESU-
MO DO TERMO DE COLABORAÇÃO – 
Nº02/2025. CONTRATADA:ASSOCIAÇÃO 
METODISTA DE AÇÃO SOCIAL - AMAS. 
OBJETO: Termo de Colaboração destina-
-se a oferta de atendimento escolar, em es-
cola especial localizada em São Caetano 
do Sul, à parcela de crianças com diagnós-
tico de defi ciência intelectual, Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) ou defi ciência 
múltipla, em idade escolar, munícipes de 
São Caetano do Sul, matriculados no Ensi-
no Fundamental. Vigência: Prazo inicial de 
05 (cinco)anos. Valor: Será pago em con-
formidade com o plano de trabalho, para 
atender até o limite de 12 (doze) alunos 
comprovadamente residentes neste Mu-
nicípio. A Secretaria Municipal de Educa-
ção pagará o valor mensal de R$1.750,00. 
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2025. 
CONTRATANTE: SEEDUC

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Extrato Ata De Registro De Preços
O Consaúde Torna Público O Extrato Da Ata Registro De Preços, Referente Aos: Processo 
Nº 4.392/2024 – Pregão Eletrônico Nº 040/2024, Objetivando O Registro De Preços De 
AQUISIÇÃO DE MAT. MÉD. HOSP. (DIVERSOS) para atender a demanda do Consaude/
HRLB e Prefeituras participantes. Assinada em 23/01/2025 com validade de doze meses. 
Conforme Segue: (Detentora Da Ata/Fornecedor, Nº Do Item, Descrição, Marca, Unidade De 
Medida, Preço Unitário Em Real), PONTUAL COMERCIAL EIRELI, CNPJ:01854654000145, 
09, colchao cama hospitalar 190 cm x 90 cm x 15 cm, rcs produtos, und, 274,03; 13,  conector 
valvulado, vital, und, 2,60; 18, espacador infantil valvulado para medicacao spray, g-tech, 
und, 20,62; 33, termometro axilar digital, g-tech, und, 11,00. MAKE LINE COMERCIAL 
LTDA. CNPJ:05416754000140, 25, protetor ocular infantil grande, make line, und, 15,85; 
26, protetorocular infantil médio, make line, und, 16,19; 27, protetor ocular infantil pequeno, 
make line, und, 13,71. MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ:03434334000161, 01,  acido peracetico 0,2%, ecoper, galão, 56,00; 16, desincrostante 
em po, cinord, pct, 30,42; 19, espuma detergente multi-enzimatica, enzifour, fr, 31,72; 20, gel 
condutor para ecg frasco com 100 ml, multigel, fr, 1,56; 22, integrador quimico tira fita teste, 
integron, und, 0,57; 28, protetor ocular neonatal 15,5 cm, impacto, und, 30,00; 29, pulseira 
classificacao de risco, sixpel, und, 0,48; 30, pulseira classificacao de risco, sixpel, und, 0,48; 
32, pulseira de identificacao mae e rn, healthmed, und, 1,37. FORCE MEDICAL INDUSTRIA 
E DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ:24067457000181, 011, colchao piramidal antiescara, 
forcemedical/ forcemedical, und, 59,40. PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ:29700587000123, 03,  caneta em gel para ecg pilot preta hi-tecpoint v5 extra, pilot 
tecnoprint, und, 35,14. ALFA & OMEGA MEDICAL LTDA. CNPJ:15361503000160, 14, corda 
de nylon varal, prolicor 10 mt, pct, 24,75; 21, gel condutor para ultrassonografia 1000 ml, 
mercur, fr, 2,69; 24, peliculaprotetora spray, cavilon 28 ml, und, 110,49. 3M REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTD.CNPJ:41263941000103, 02, cal sodada isenta de sódio, atrasorb, galão, 
177,00. MONTREAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ:38073815000173, 15, creme barreira 
60 g, coloplast, bsg, 59,00; 23, lubrificante desodorante gel, coloplast, fr, 68,69. KYNSAN 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.CNPJ:36983772000138, 10,  colchao 
de pressao alternada tipo bolha, dellamed, und, 275,60. TALKER REPRESENTACAO 
COMERCIAL LTDA.CNPJ: 24248295000188, 04, capa colchao cama hospitalar 190 cm, rcs 
produtos hospitalares ltda, und, 49,90; 05, capa colchao cama hospitalar 205 cm, rcs produtos 
hospitalares ltda, und, 50,00; 06, capa intensificador de imagem estéril, esterili-med ind. e com. 
de produtos, und, 9,90; 08, capa para videoscopia 15 x 250 cm, esterili-med ind. e com. de 
produtos, und, 3,15; 12, colchonete maca 170 cm x 60 cm x 10 cm, rcs produtos hospitalares 
ltda, und, 142,50. IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD. HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ:30597921000144, 35, teste tipo bowie dick, bowie dick /ultramed, und, 6,76. 
MASTERMED COMERCIAL LTDA. CNPJ:02662841000190, 17, espacador adulto valvulado 
p medicacao spray, maxxchamber / rs med ltda – brasil, und, 21,95. CENTRAL BRASIL 
INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA. CNPJ:21137143000110, 34, termometro digital de 
maxima e mínima, central brasil, und, 43,56. ETIPLUS ADESIVOS E TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ:30466928000127, 31,  pulseira de identificacao adulto, pulseira de identificação, und, 
0,27.

Pariqura-Açu 29 de janeiro de 2025.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

Extrato Ata De Registro De Preços
O Consaúde Torna Público O Extrato Da Ata Registro De Preços, Referente Ao: Processo Nº 
4.731/2024 – Pregão Eletrônico Nº 060/2024, objetivando o registro de preços para aquisição 
parcelada de medicamentos (cardiológicos) para atender a demanda do consaude/hrlb e 
órgãos participantes do certame. Assinada em 24/01/2025. Conforme Segue: (Detentora Da 
Ata/Fornecedor, Nº Do Item, Descrição, Marca, Unidade De Medida, Preço Unitário Em Real), 
CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.CNPJ: 04192876000138, 34, domperidona 
1mg/ml-100ml sol. Oral, genérico/ eurofarma, fr, 9,95; 89, saccharomyces cerevisiae 
100milhoes/ml-5ml, florax adulto infan, flac, 5,66; 90, saccharomyces cerevisiae 50milhoes/
ml-5ml, florax pediátrico infan, flac, 4,36; 93, sildenafil 50m, genérico/ eurofarma, comp, 6,30. 
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ:73856593000166, 16, captopril 25mg, prati donaduzzi, 
comp, 0,02; 45,  fluoxetina 20mg capsula, prati donaduzzi, caps, 0,05; 47, furosemida 40mg, 
prati donaduzzi, comp, 0,040; 63, losartana  50mg, prati donaduzzi, comp, 0,030. PORTAL 
LTDA. CNPJ:05005873000100, 04, amiodarona 200mg, amiodarona ranbaxy, comp, 0,3135; 
80,  octreotida 0,1 mg, octride sun, fa, 52,20. SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ:05847630000110, 06,  amitriptilina 25mg, genérico sem, comp, 0,04; 08, atenolol 50mg, 
genérico sem, comp, 0,045; 19, carvedilol 6,25mg, genérico sem, comp, 0,070; 25, diazepam 
10mg, santiazepam santisa, comp, 0,038; 26, diazepam 5mg/ml-2ml sol. Injetável, santiazepam 
santisa, amp, 0,70; 29, diltiazem 30mg, genérico sem, comp, 0,13; 32, dobutamina 12,5mg/
ml-20ml sol. Injetável, genérico hypofarma, amp, 4,752; 36,  doxazosina 2mg, genérico 
sem, comp, 0,066; 39,  espironolactona 25mg, genérico sem, comp, 0,172; 46, furosemida 
10mg/ml-2ml sol. Inj, genérico hypofarma, amp, 0,63; 58, isossorbida 5mg sublingual, isordil 
sem, comp, 0,26; 59, isossorbida 10mg, isordil sem, comp, 0,352; 66, metildopa 250mg, 
genérico sem, comp, 0,321; 67, metoclopramida 10mg, genérico belfar, comp, 0,048; 69, 
metoclopramida5mg/ml-2ml, metrofarma farmace, amp, 0,58; 79, norepinefrina 2mg/ml-4ml 
sol. Injetável, genérico hypofarma, amp, 1,45.  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA. CNPJ:67729178000491, 31, dimenidrinato+piridoxina+glic, cosmed/Takeda, amp, 
8,3308; 49, glicerina 120mg/ml-500ml sonda retal, jp, fr, 8,40; 94, simeticona 75mg/ml-10ml 
sol. oral gotas, hipolabor, fr, 1,3384. CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ:05782733000149, 54, hidralazina 25mg drágea, Novartis, drg, 0,3676. MULTIFARMA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ:21681325000157, 15, bromoprida mg/
ml-2ml sol. Injetável, hipolabor, amp, 1,2978;  18, carbamazepina 20mg/ml-100ml sol. Oral, 
hipolabor, fr, 6,5473; 37, doxazosina 4mg, prati donaduzzi, comp, 0,10; 38, espironolactona 
100mg, hipolabor, comp, 0,5203; 41,  fenitoina 50mg/ml-5ml sol. Injetável, hipolabor, amp, 1,881; 
96, valproato de sodio 250mg/5ml-100ml, hipolabor, fr, 5,94. CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ:03652030000170, 56, hidroxido de aluminio 
62mg/ml-150 ml sol. Oral, ifal, fr, 3,53; 70, metoprolol 50mg, biolab, comp, 0,414. PARTNER 
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ:28123417000160, 48, 0 
glicerina supositório, glicel ad brasterapica, sups, 0,751; 85, ondansetrona 4 mg, vonau biolab, 
comp, 0,17.  CIRURGICA OLIMPIO LTDA. CNPJ:01140868000150, 17, carbamazepina 
200mg, uniao química, comp, 0,161; 42, fenobarbital 100mg, uniao química, comp, 0,135; 
64,  manitol 200mg/ml-250m, jp, frst, 7,55; 75, nifedipina 20mg, neo química, comp, 0,10. 
DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ:76386283000113, 03,  
alprostadil 20mcg/ml-1ml sol. Injetave, pfizer, amp, 205,61; 20, clonidina 0,15mg, mawdseleys, 
comp, 0,336; 23, clorpromazina 5mg/ml-5ml sol. Injetável, união química, amp, 1,833;  86, 
propatilnitrato 10mg, fqm, comp, 0,693; 88,  racecadotril 100mg, aché, comp, 5,138. TOLESUL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ:35959514000153, 84, ondansetrona 
2mg/ml-2ml sol. Injetável, cloridrato de ondansetrona 2 mg/ml, amp, 0,79; 95, terlipressina, 
acetato 1mg/5ml-5ml sol. Injetável, terlipressina 1mg po liof  sol inj iv, fa, 197,44. FIA 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 40724582000173, 28, digoxina 
0,25mg, teuto, comp, 0,14; 52, haloperidol 5mg/ml-1ml sol. Injetável, uniao química, amp, 1,55. 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ:44734671002286, 
11, biperideno 2mg, Cristália, comp, 0,268; 12, biperideno 5mg/ml-1ml sol. Injetável, cristalia, 
amp, 2,36; 21, clonidina 150mcg/ml-1ml, Cristália, amp, 5,02; 22, clorpromazina 40mg/ml-20ml 
sol. Oral, Cristália, fr, 7,76; 35, dopamina 5mg/ml-10ml sol. Injetável, Cristália, amp, 3,51; 40, 
fenitoina 100mg, Cristália, comp, 0,168; 43, fenobarbital 100mg/ml-2ml sol. Injetável, Cristália, 
amp, 2,46; 44,  fenobarbital 40mg/ml-20ml sol. Oral, cristalia, fr, 4,09; 50, haloperidol 2mg/
ml-20ml sol. Oral, Cristália, fr, 3,20; 51, haloperidol 5mg, Cristália, comp, 0,094; 53, hidralazina 
20mg/ml-1ml sol. Inj, Cristália, amp, 5,69; 62, levomepromazina 4%-20ml, Cristália, fr, 9,93; 71, 
metoprolol 1mg/ml-5, ml sol. Inj, Cristália, amp, 15,34; 77, nitroglicerina 5mg/ml-10ml, Cristália, 
amp, 35,99; 78, nitroprussiato de sodio 25mg/ml-2ml, Cristália, fa, 14,85; 83, omeprazol 
40mg po liofilizado, Cristália, fa, 8,144. MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ:30526342000100, 14, bromoprida 4mg/ml-20ml sol. Oral, bromoprida airela, fr, 1,80; 
81, oleo mineral puro 100ml, oleo mineral airela, fr, 2,892. INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ:12889035000293, 02, adenosina 3mg/ml-2ml sol. Inj, hipolabor, amp, 10,395; 05,  
amiodarona 50mg/ml-3ml sol. Inj, hipolabor, amp, 2,9106; 07, anlodipino 5mg, geolab, comp, 
0,0257; 09, atorvastatina 10mg, cimed, comp, 0,1683; 13, bisacodil 5mg, cimed, comp, 0,1188; 
33, domperidona 10mg, cimed, comp, 0,0436; 55, hidroclorotiazida 25mg, cimed, comp, 
0,0194; 57,  isossorbida 20mg, zydus brasil, comp, 0,1673; 60, isossorbida 10mg/ml-1ml sol. 
Injetável, biolab, amp, 2,6856; 82,  omeprazol 20mg, geolab, caps, 0,0534.

Pariquera-açu 29 de janeiro de 2025.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 890/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024
OBJETO: Aquisição de kits de higiene bu-
cal e escovas para bebês para manutenção 
dos estoques da Seção de Saúde Bucal do 
Município de Cajati-SP, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Re-
ferência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

Face a alteração do Termo de Referência, 
foram alteradas as datas da licitação, sendo:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 13 de fevereiro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
13 de fevereiro de 2025. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 30 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013862-92.2024.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Diego Bocuhy 
Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLAVIA ANEDINA SILVA, CPF. 110.375.904-30 que 
neste Juízo, tramita de um Incidente de Cumprimento de sentença, distribuído por João Gabriel 
Bertolino Fioramonti Calixto. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
5.645,07 (março/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2025. 

 

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL Nº 01/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
PROCESSO Nº 21.551/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO, PAPELARIA E ESCOLAR COM ENTREGA PARCELADA EM 
CRONOGRAMA E LOCAIS FORNECIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS SOLICITANTES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGI-
DAS, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, COM POSSIBILIDADE DE PROR-
ROGAÇÃO. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
considerando os TCs 0001394.989.25-5; 001442.989.25-7; 001448.989.25-1 e 
001450.989.25-6, COMUNICA aos interessados que o presente certame ficará 
SUSPENSO SINE DIE.

Ferraz de Vasconcelos, 30 de janeiro de 2025
Julia Ribeiro Gonçalves

Pregoeira

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.375.244, em 27 de setembro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por LEONICE SUDATTI, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.083.962-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 010.197.798-02, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Doutor Nério Nunes, nº 430 – CEP 05548-030, a qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1979, adquirida 
através de Contrato de Compromisso de compra e venda, datado de 01 de abril de 1.979, celebrado 
com APARECIDO LEMES, e sua mulher FRANCISCA DA SILVA LEMES; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente a CASA situada na Rua Doutor Nério Nunes, n° 430, e seu respectivo terreno 
com área de superfície de 197,32m², correspondente ao lote nº 2-A e partes dos lotes 03, 04 e 05da 
quadra nº 21, do loteamento denominado “Jardim Campo de Fora”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº. 166.208.0040-7; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior conforme a matrícula n° 40.765, e partes das matrículas nºs 270.917; 
261.337 e 272.384 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos Espólio de ZAIDA PEREIRA PERUCHE; JOSE CARLOS 
PIRES CARNEIRO; JOÃO RICARDO BARSUGLIA; IMOBILIÁRIA PARQUE SÃO FRANSCISCO; 
IMOBILIÁRIA PARQUE SANTO IVO; EDNALDO LOPES DA SILVA; ELIJANE SOUZA DE HOLANDA; 
EDNEIA TERESINHA LOPES DA SILVA; PAULO JOSE DA SILVA; APARECIDO LEMES; FRANCISCA 
DA SILVA LEMES; Espólio de PEDRO DIAS DA SILVA; Espólio de MALACHIAS CINTRA DA 
GUERRA; EDNALDO LOPES DA SILVA; ELIJANE SOUZA DE HOLANDA; EDNEIA TERESINHA 
LOPES DA SILVA; PAULO JOSE DA SILVA; GONÇALO NEVES; SEBASTIÃO MANUEL DA SILVA; 
DONIZETE ESTEVAM ROCHA; ANTONIO JOSE DE LIMA; JOSE SINISCHIEL DA SILVA e JOANA 
MENDES DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071723-90.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
UNICAP - UNIÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA AO POVO DO JARDIM DAS OLIVEIRAS, CNPJ 57656555000103, e 
EVENTUAIS INTERESSADOS que que MARCOS ANTONIO BARBOSA DA SILVA, CPF nº 011.xxx.xxx-33 propôs PROCEDIMENTO 
DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA com pedido de NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR PROVISÓRIO, objetivando o deferimento da tutela 
de urgência para nomear, como administrador provisório da UNICAP - UNIÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA AO POVO DO JARDIM 
DAS OLIVEIRAS, inscrita no CNPJ sob o n 57.656.555/0001-03 sito na Rua Tapirama, nº 223, Jardim das Oliveiras, São Paulo SP – 04658- 
100; o Sr. MARCOS ANTONIO BARBOSA DA SILVA, autorizando-lhe a prática de todos os atos necessários à administração da entidade 
para o fim específico de realizar a eleição para escolha da nova Diretoria e dos integrantes dos demais cargos previstos no Estatuto, 
convocando as assembléias gerais necessárias, visando sua regularização, nos termos do artigo 49 do Código Civil. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2024. 

Edital de LEILÃO de ETAPA ÚNICA de bem imóvel e de intimação do(s) executado(s): 
NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ 08.405.960/0001-
43), e CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, atual denominação LOTE 01 
EMPREENDIMENTOS S/A (CNPJ 05.262.743/0001-53), bem como de ASSOCIA-

ÇÃO RESIDENCIAL SERRA DO SOL - ALTAVIS ALDEIA (CNPJ 19.531.579/0001-47), MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAÍBA (CNPJ 46.522.983/0001-27), RUBENS TOSHIYUKI TANAKA (CPF 
044.386.768-27) e SUELI SHINOHARA (CPF 112.089.668-12) e demais interessados, no Cumpri-
mento de Sentença n° 0001046-23.2022.8.26.0529, promovido por LEONEL FERNANDO COELHO 
DA SILVA (CPF 176.362.938-46).  Dr. Marcos Vinicius Krause Bierhalz, MM. Juiz de Direito do 
Juizado Especial Cível de Santana de Parnaíba-SP, FAZ SABER que o(s) Leiloeiro(s) Público(s) 
Ofi cial(is) Giovanna Tavares Martins Kerry, JUCESP nº 1324, e, Roberto Mauro, JUCESP nº 456, 
através da gestora-online de leilões Ten Leilão - www.tenleilao.com.br -, levará(ão) a público Leilão 
Judicial Eletrônico: Lote único. Terreno urbano, situado na Rua Q (trecho 2), constituído pelo lote nº 
31, da quadra nº 09, do loteamento “Residencial e Comercial Serra do Sol”, no Município de San-
tana de Parnaíba, objeto e descrito na matrícula n° 170.896, do RI de Barueri-SP. Avaliação: R$ 
419.333,33, e que será atualizado à data do leilão. Das datas do leilão judicial e do valor de venda 
do bem: O leilão de ETAPA ÚNICA, terá início no dia 13 de Março de 2025, às 14h00, e término em 
17 de Junho de 2025, às 14h00, oportunidade em que não serão aceitos lances inferiores a 50% 
do valor da avaliação do bem atualizado. Da comissão: 5% sobre o preço da arrematação, que não 
está inclusa no lance. A versão completa e integral do presente Edital, que deve ser observada, se 
encontra disponível e publicada no site da gestora Ten Leilão, não podendo alegar desconhecimento.

A VERDADE 

NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

www.gazetasp.com.br
      

Acesse:

Docusign Envelope ID: 1D517548-85EF-466A-8955-38011D2A6534
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Segue para conhecimento e manifestação o mais breve possível o pedido de impugnação apresentado pela
empresa GIFT DO BRASIL LTDA 

_

Francielli Ribeiro Miguel
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ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE COMPETENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 096/2024 
 
 
 

GIFT DO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.161.793/0001-81,  com 
endereço na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 1740, CIC, Curitiba/PR, neste ato representada 
por seu advogado (procuração anexa), com fundamento no art. 164 da Lei no 14.133/21, apresenta  

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
publicado por esta Administração, doravante denominada Impugnada, conforme fundamentação 

a  seguir exposta: 

 
I – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL 

 
Analisando o descritivo do item 001 - KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL, constatou-se que as 

escovas dentais precisam ter uma composição muito específica no número e disposição dos tufos: 
 

Item 001 - KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL: (...) 
 
ESCOVA DENTAL INFANTIL EXTRA MACIA: Escova dental infantil que possua as seguintes 
características: Com 28 tufos distribuídos em: 3 tufos na primeira, sexta e sétima linha, 4 tufos da 
segunda a quinta linha, 2 tufos na oitava linha e 1 tufo na nona linha; Cerdas coloridas no centro que 
indiquem a quantidade recomendada de creme dental; (...) 

 
Ocorre que não consta no Edital ou no Termo de Referência, as razões pelas quais somente 

poderiam ser aceitas escovas com essas características tão específicas. 
 
Dessa forma, se faz necessária a presente impugnação. 

 
II – DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS NO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
É notório que qualquer exigência de ordem técnica em relação ao objeto licitado precisa ser 

justificada de forma explícita, clara e congruente, com base em pareceres, informações ou laudos técnicos 
que devem necessariamente fazer parte integrante do processo licitatório.  

 
Dessa feita, exigências técnicas em licitações devem guardar estrita pertinência com o objeto 

da contratação, motivo pelo qual o edital só pode consignar requisitos e condições que sejam necessárias 
ao atendimento do interesse público visado. 
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Não é lícito que a Administração insira uma exigência específica (como a escova dental com 

número específico de tufos em cada fileira), sem fortes justificativas. 
 

No entanto, analisando o edital e o termo de referência do presente certame, nada consta 
acerca das razões da escolha destas especificidades tão minuciosas e detalhistas. 

 
Logo, fica claro que no que se refere às razões da escolha das especificidades descritas no 

parágrafo anterior, a IMPUGNADA não as justificou no Edital ou no Termo de Referência, simplesmente as 
inseriu no Edital, sem qualquer indicação de qual estudo técnico ou legislação que tenha amparado a sua 
escolha. 

 
Ora, se as especificações técnicas dos componentes do kit de higiene bucal não são 

categorizadas como “bens comuns”, no mínimo a Impugnada deveria elaborar um capítulo de justificativa 
no Edital, para não transparecer que esta seja uma estratégia de restrição de competitividade. 
 

Por qual razão apenas serão aceitas as escovas com 3 tufos na primeira, sexta e sétima linha, 
4 tufos da segunda a quinta linha, 2 tufos na oitava linha e 1 tufo na nona linha? 

 
Não se sabe, pois o edital foi omisso neste importante quesito. 
 
 O Tribunal de Contas da União, já pacificou entendimento que é irregular a ação do órgão 

público promotor da licitação que não apresente os estudos técnicos que geraram as restrições técnicas 
restritivas em edital, com a respectiva explicação de cada especificação e por que os produtos possuem 
valores variáveis, inferiores ou superiores. 

 
Para corroborar a argumentação acima exposta, segue abaixo transcrição do Acórdão nº 

310/2013 – Plenário TCU, a seguir juntado: 
 

GRUPO II – CLASSE VII – Plenário 
TC 037.832/2011-5 [Apenso: TC 002.849/2012-7] 
Natureza: Representação 
Órgão: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia  
Responsável: Geraldo da Rocha Motta Filho (391.619.607-30)  
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. CAUTELAR. OITIVA. AUDIÊNCIA. 
DIRECIONAMENTO A PRODUTOS DE DETERMINADO FABRICANTE. AUSÊNCIA DE 
ESTUDOS PRÉVIOS COMPROBATÓRIOS DA NECESSIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS APÓS A ATUAÇÃO 
DESTA CORTE. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR. MULTA. DETERMINAÇÕES. 
As especificações técnicas dos objetos a serem adquiridos devem decorrer de 
necessidades identificadas em estudos prévios ao certame licitatório. 
Do processo administrativo para aquisição de bens e serviços deve constar os estudos e 
levantamentos que fundamentaram a fixação das especificações técnicas. 
Voto: 
A principal irregularidade apontada na representação diz respeito ao direcionamento da 
futura contratação a produtos de uma única fabricante, por meio de especificações dos 
produtos constantes do instrumento convocatório.[...] 
Cumpre registrar que quatro empresas apresentaram impugnação ao edital do Pregão 
Eletrônico SRP 203/201. Todas elas protestaram quanto às especificações editalícias, 
que, no seu entender, direcionavam o certame a um produto específico. (...) 
De qualquer processo administrativo para licitação de bens e serviços devem constar os 
estudos e levantamentos que fundamentam a fixação das especificações técnicas, 
tenham sido elaborados por empresa contratada ou pela Administração. 
Para que fosse possível acolher a alegação de que as especificações foram inseridas no 
edital do Pregão Eletrônico SRP 203/2011 em decorrência das necessidades do Projeto 
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Suporte, seria preciso examinar as razões que levaram ao estabelecimento dessas 
especificações, a exemplo das condicionantes que levaram o INTO à concluir que a 
capacidade de produção abaixo de 245 unidades seria insuficiente, bem assim de que o 
ajuste de temperatura do secador abaixo da faixa de 65-70 prejudicaria o serviço a ser 
prestado. 
O estabelecimento de restrições injustificadas constitui afronta o disposto no artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, ao artigo 3º, caput e § 1º, da Lei 8.666/1993 e ao art. 
3º da Lei 10.520/2002. 
"Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: (...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;" 
Não se trata de reprovar especificações técnicas rigorosas. Censuro, amparado na 
jurisprudência pacifica desta Corte de Contas, a ausência de comprovação de que essas 
especificações decorreram de necessidades apuradas em estudos prévios ao certame. 
Não socorre a defesa do responsável a alegação de que, "durante a análise das 
propostas a equipe técnica avalia se as características do produto cotado são 
compatíveis com as especificações técnicas, sem rigorismos exacerbados, considerando 
a proporcionalidade, a razoabilidade e o interesse dos usuários do sistema de saúde, ou 
seja, o interesse público e, caso as especificações sejam compatíveis, a proposta é 
classificada." 
A flexibilização, por ocasião da análise das propostas, de exigências editalícias rigorosas 
não impede a fuga de eventuais interessados, além de introduzir critério subjetivo e 
secreto ao julgamento de propostas, o que é expressamente proibido pela Lei 
8.666/1993: 
"Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 
§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade 
entre os licitantes." 
Acórdão: 
9.7. determinar ao INTO que, em futuras aquisições de equipamentos: 
9.7.1. somente estabeleça especificações técnicas que decorram de necessidades 
identificadas em estudos prévios ao certame licitatório; 
9.7.2. faça constar dos processos administrativos correspondentes os estudos e 
levantamentos que fundamentem a fixação das especificações técnicas constantes dos 
termos de referência;” 

 
Ou seja, o TCU entende que é vedado aos órgãos públicos exigirem o atendimento de 

especificações técnicas restritivas (como é o caso da escova dental com número específico de tufos em 
cada fileira), sem fortes justificativas no processo licitatório, pois tais parâmetros específicos e 
injustificados, indevidamente elimina do processo licitatório empresas capacitadas com produtos 
reconhecidamente de alta qualidade, mas que não conseguirão atender o parâmetro solicitado com valor 
tão específico e dissonante com todas as especificações usuais de mercado. 

 
O processo de contratação pública deve harmonizar diversos interesses, dentre os quais os 

princípios da isonomia e da ampla participação no certame, não devendo o agente público prever, incluir 
ou tolerar situações que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório através de situações irrelevantes para o objeto do contrato. Esse é o comando do  art. 9º, inciso 
I, da Lei nº 14.133/21: 

 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; (...) 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
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A busca pela suposta qualidade do objeto licitado não pode ocorrer a qualquer custo, em 

prejuízo da economicidade e da ampliação da competitividade das licitações, devendo ser avaliado em 
cada caso se as exigências e condições estabelecidas são pertinentes e razoáveis para a garantia de que o 
objeto licitado tenha a qualidade desejada. 

 
No presente caso, não há nada que ampare a exigência de que a escova dental tenha um 

número específico de tufos em cada fileira. 
 
Assim sendo, diante da ausência de indicação expressa da(s) norma(s) que amparou(aram) a 

escolha da especificações restritivas presentes, faz-se com que o edital deva ser alterado, para que 
conste os manuais/regulamentos/portarias ou normas que justificaram a escolha destas especificidades 
da escova dental do kit de higiene bucal. 

 
 Dessa forma, enquanto estas normas/estudos técnicos não forem indicadas no edital, 

justificando os parâmetros específicos para o material objeto da presente licitação, não é razoável a 
administração pública manter a data de abertura, sob pena de restringir o caráter competitivo em 
benefício de poucos fornecedores que porventura atenda aos requisitos únicos deste edital. 

 
III – DA VEDAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXCESSIVAS EM MATERIAIS DE HIGIENE 

DENTAL 
 

Sobre a ilegalidade de restrição de marcas nos materiais de higiene dental, via especificações 
técnicas excessivas e injustificadas, o TCE-SP tem firme posição: 

 
EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATOS. FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA. CESTAS BÁSICAS. ENTREGA PONTO A 
PONTO. REPRESENTAÇÕES. (...) EXCESSOS NA DISCRIMINAÇÃO DOS INSUMOS. (..) 
IRREGULARIDADE. IMPROCEDÊNCIA E PROCEDÊNCIA PARCIAL DAS REPRESENTAÇÕES.  
São Contratos (SNJ/nº 630/2020 e SNJ/nº 631/2020) da PREFEITURA DE BARUERI 
objetivando a produção e fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, materiais de 
higiene e limpeza, em forma de cestas básicas com entrega ponto a ponto, celebrados 
em 09 de setembro de 2020 (...) 
Com amparo em fichas técnicas de gêneros que integram a linha de produção das 
indústrias de maior destaque, alega que a especificação dos produtos [achocolatado em 
pó instantâneo, biscoito água e sal, biscoito tipo maisena, doce de goiaba, farofa pronta, 
feijão carioca tipo I , leite em pó integral instantâneo, linguiça mista calabresa, macarrão 
de sêmola com ovos – espaguete nº 8 e parafuso, maionese, molho de tomate, pescado 
em conserva, preparado sólido sabor de fruta, sal refinado iodado, detergente 
(lava-louças), sabão em pedra, sabonete em barra, esponja de celulose e creme dental 
adentra minúcias divergentes dos padrões de mercado, em prejuízo à universalidade da 
disputa e à seleção da melhor oferta.  
Similares as objeções de Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda. (TC-019887.989.20-0) 
endereçadas à discriminação de determinados bens (achocolatado em pó, biscoito água 
e sal, biscoito tipo maisena, café torrado e moído, doce de goiaba, farofa pronta, feijão 
carioca, leite em pó integral, linguiça mista defumada tipo calabresa, molho de tomate, 
preparado sólido sabor de fruta e esponja de celulose vegetal), que, a seu ver, sugere 
direcionamento do certame a empresas possivelmente consultadas à época da 
elaboração do ato convocatório, pois nenhuma fornecedora consagrada no segmento de 
negócios atenderia aos critérios enunciados no Termo de Referência. (...) 
A 8ª Diretoria de Fiscalização realça que a jurisprudência desta Corte nada opõe à 
inclusão de produtos de limpeza em cestas básicas, concebendo admissível a 
reprodução de fichas técnicas obtidas em páginas eletrônicas, que, em complemento aos 
demais meio de prova, favoreceriam a ampliação do universo de proponentes 
(TC-019855.989.20-8, evento 38.2). (...) 
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No tocante à condução do procedimento licitatório, acrescenta que as especificações 
alçadas ao memorial descritivo privilegiaram atributos incomuns, configurando indevida 
restrição ao ingresso no torneio,(...) 
Arremata pela irregularidade do Pregão Presencial SUPR/Nº 001/2020 e instrumentos 
contratuais correlatos (TC026993.989.20-1, evento 26.2) 
VOTO (...) 
Censurável, em contrapartida, o descomedimento na qualificação dos demais gêneros 
alimentícios. A despeito das alegações de discricionariedade na seleção dos requisitos 
nutricionais e dietéticos, que, teoricamente, acomodariam intervalos flexíveis de 
variação, pesquisa de mercado realizada pela equipe de Fiscalização confirma 
dificuldades na identificação de marcas que cumprissem com as especificações 
convocatórias. De acordo com os relatórios técnicos, a própria Administração não foi 
capaz de localizar três fabricantes distintos cujos produtos satisfizessem a totalidade dos 
parâmetros delineados no Termo de Referência, tampouco contemplados pelas empresas 
consultadas na etapa de formação do orçamento estimativo. (...) 
É o bastante para inviabilizar chancela das práticas adotadas pela Prefeitura de Barueri 
no âmbito do Pregão Presencial SUPR/nº 001/2020 e ajustes dele decorrentes, ainda que 
em boa ordem formal. Nessas particulares condições, VOTO pela irregularidade da 
licitação e instrumentos contratuais em epígrafe.  
ACÓRDÃO TC-026990.989.20-4 - TCE-SP - CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO 
RODRIGUES PRIMEIRA CÂMARA, julgado em 07/02/22 

 
*** 

 
TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 24/04/2019 – SECÇÃO MUNICIPAL EXAME PRÉVIO DE 
EDITAL  
Processo: TC-008890.989.19-7.  
Representada: Prefeitura Municipal de São Carlos.  
Assunto: Representação contra o Edital do Pregão Eletrônico nº 025/2019, Processo n.º 
3942/2019, objetivando o registro de preços para fornecimento de cestas básicas para os 
servidores da Prefeitura Municipal, da Fundação Educacional, da Fundação PróMemória, 
Progresso e Habitação e Serviços Autônomo de Água e Esgoto.  
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PRAZO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS. 
DESCRIÇÃO DE PRODUTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. (...) 
Dando seguimento, igualmente unívoco foi o reconhecimento, durante a instrução, da 
restritividade da descrição do produto “creme dental ”, que  materializa desrespeito aos 
comandos do artigo 3º, inciso II, da Lei do Pregão, assim como ao artigo 7º, §5º, da Lei de 
Licitações.  
De fato, a própria manifestação defensiva, ao mencionar a existência de apenas mais 
uma marca (Close Up), além da citada na inicial (Colgate), como aptas a atenderem ao 
descritivo do edital, já sinaliza a ocorrência de limitação indevida à competição.  
Se não bastasse isso, conforme pesquisa efetuada pelo Parquet de Contas, sequer os 
produtos das marcas citadas cumprem concomitantemente as condições estipuladas de 
“proteção contra as bactérias por até 12 horas” e “no mínimo 12 benefícios”, o que, 
evidentemente, enseja providências de retificação por parte da Administração 
Ante o exposto, nos estritos limites dos aspectos tratados, meu voto considera 
parcialmente procedente a representação, determinando que a Prefeitura Municipal de 
São Carlos altere o edital do Pregão Eletrônico n.º 25/2019, de modo a: - conceder prazo 
adequado e suficiente para a comprovação da análise físico-química e microbiológica 
dos gêneros alimentícios; - adequar a descrição do “creme dental”, eliminando 
exigências que restrinjam indevidamente o certame; 
ACÓRDÃO TC-008890.989.19-7. - TCE-SP - CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES, julgado em 25/04/19 
 

*** 
 
EXAME PRÉVIO DE EDITAL SECÇÃO MUNICIPAL PROCESSOS: TC-038506/026/10 e 
TC-038752/026/10  
REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO  
ASSUNTO: REPRESENTAÇÕES CONTRA O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2010, 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, CUJO OBJETO É A 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS. (...) 
Trata-se de representações formuladas por MS ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
contra o edital do Pregão Presencial nº 165/2010, promovido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUBATÃO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento, 
transporte e distribuição de cestas básicas. (...) 
Em breve resumo, foram suscitadas as seguintes questões: 1) O Termo de Referência 
consignado no Anexo I estabelece especificações excessivas para os itens “Biscoito 
Salgado”, “Biscoito Maisena”, “Creme de Leite”, “Leite Condensado”, “Sabão em Pó”, 
“Sabão em Barra”, “Desinfetante”, “Creme Dental”, “Molho de Tomate”, “Achocolatado”, 
“Pó para Flan”, “Mini Bolo” e “Farofa”, por meio das quais se requer inúmeros 
componentes que não são encontrados em sua literalidade no mercado comum, e que 
direcionam os produtos a determinadas marcas; (...) 
Já no tocante às especificações impugnadas dos itens “Biscoito Salgado”, “Biscoito 
Maisena”, “Creme de Leite”, “Leite Condensado”, “Sabão em Pó”, “Sabão em Barra”, 
“Desinfetante”, “Creme Dental”, “Molho de Tomate”, “Achocolatado”, “Pó para Flan”, “Mini 
Bolo” e “Farofa”, a questão restou incontroversa, visto que nem mesmo a Prefeitura 
Municipal de Cubatão se contrapôs às alegações das representantes, e ao contrário, se 
dispôs a promover retificações no seu ato convocatório. Aliás, como também fora 
observado pela SDG, uma leitura atenta do Termo de Referência nos revela exemplos 
claros de um detalhamento excessivo. 
E tal direcionamento se contrapõe à jurisprudência que há muito se pacificou nesta 
Corte, a exemplo de caso similar apreciado no processo TC023677/026/06, onde se 
decidiu que “..o detalhamento expressivo das especificações técnicas mínimas dos 
produtos componentes da cesta básica que a Administração busca adquirir pode gerar 
compreensível perplexidade ou exigir demasiada aplicação dos interessados em 
participar do certame; e não é razoável impor-lhes mais do que o necessário para 
oferecer à Administração, com honestidade, aquilo de que disponham e que 
provavelmente bastará para o atendimento da qualidade por ela esperada..” 
PROCESSO: TC-038506/026/10 e TC-038752/026/10 - TCE-SP - CONSELHEIRO 
EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO, julgado em 18/10/11 
 

*** 
 
PROCESSOS: TC-009295/026/11 e TC-000128/012/11  
REPRESENTANTES: COMERCIAL CENTER VALLE LTDA. e ON LINE COMÉRCIO DE BOLSAS 
LTDA. - EPP  
REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ  
ASSUNTO: REPRESENTAÇÕES CONTRA O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2011, 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ, OBJETIVANDO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I.  (...) 
No tocante à especificação do item “Cola Bastão”, à exigência de que os itens “Borracha 
Branca”, “Régua” e “Caneta Esferográfica Azul” sejam produtos obrigatoriamente de 
“procedência nacional”, e à definição de marca para o item “Creme Dental”, as 
irregularidades ficaram patentes diante de vícios que se revelaram absolutamente 
contrários à necessária razoabilidade e proporcionalidade, contudo, essas questões se 
mostraram incontroversas nestes autos, em face do acolhimento das impugnações pela 
Administração, e do seu compromisso em promover as necessárias correções do ato 
convocatório. (...) 
Ante o exposto, VOTO pela PROCEDÊNCIA da representação apresentada pela ON LINE 
COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA. EPP, e pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da representação 
apresentada pela COMERCIAL CENTER VALLE LTDA., devendo a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONGAGUÁ promover a revisão das especificações do Anexo I e, alternativamente, 
do item “7.8” ou do item “3.2.4”, do edital, em consonância com todos os aspectos 
desenvolvidos no corpo do voto ora proferido, com a consequente publicação do novo 
texto do ato convocatório e reabertura do prazo legal, nos termos do artigo 21, § 4º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, para oferecimento das propostas, cessando, deste modo, os 
efeitos da medida liminar concedida pelo E. Plenário da Casa em sessão de 02/03/2011.   
(PROCESSO: TC-000128/012/11 - TCE-SP - CONSELHEIRO EDUARDO BITTENCOURT 
CARVALHO, julgado em 18/11/11.) 
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Ou seja, a jurisprudência dos tribunais de contas é firme no sentido da impossibilidade de 

direcionar a especificação de materiais de higiene para marcas específicas, através de excesso de 
especificações técnicas. 

 
Diante do exposto, comprova-se, com jurisprudência dos tribunais de contas, que no edital 

ora impugnado, a especificação na escova dental, do número exato de tufos por fileira, viola o art. 9º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/21 (especificações técnicas irrelevantes e restritivas de competitividade), devendo 
ser flexibilizada, de forma a se aceitar números de tufos por fileira com margem de tolerância. 

 

IV - DA AUSÊNCIA DE AMPARO TÉCNICO NA EXIGÊNCIA DE NÚMEROS ESPECÍFICOS DE 
TUFOS POR FILEIRA NA ESCOVA DENTAL 

 
Qualquer alegação de que o número de tufos por fileira na escova dental tenha algum 

benefício prático deve necessariamente vir acompanhada de estudos técnicos ou de referências 
bibliográficas. 

 
Não é lícito que a área técnica da Impugnada alegue existir uma vantagem na imposição de 

número específico de tufos por fileira, sem que exista um amparo técnico mínimo nesse sentido. 
 

A literatura científica da área odontológica é clara em afirmar que não há benefícios diretos na 
disposição do número de tufos e cerdas em uma escova dental. 

 
Um artigo realizado por Carranza¹, deixa claro também que a disposição e o número de tufos 

e de cerdas não mostra diferenças importantes nos graus de gengivite e nos índices de sangramento, que 
são os indicadores mais importantes de uma melhor saúde gengival: 
 

As escovas de dente variam em tamanho e desenho, como também em comprimento, rigidez e 
disposição das cerdas115 (Figura 48.1). Alguns fabricantes de escovas de dente declaram uma 
superioridade do desenho quanto a fatores como pequenas modificações no posicionamento das 
cerdas, comprimento e rigidez. Essas reivindicações têm como base principalmente a remoção da placa 
que, segundo eles, é muito superior em relação às demais escovas do mercado em estudos clínicos de 
curto prazo. No entanto, a pesquisa não mostra diferenças importantes nos graus de gengivite e nos 
índices de sangramento, que são os indicadores mais importantes de uma melhor saúde gengival. Na 
verdade, pelo menos um estudo comparou quatro escovas de dente comercialmente disponíveis 
quanto à remoção total da placa em uma única escovação. Todas as quatro escovas removeram a placa 
igualmente e os autores concluíram que nenhum modelo era superior aos outros.25 Além disso, uma 
revisão sistemática de vários estudos não identificou um modelo que seja superior.32 
 
 

 
Ou seja, segundo a literatura científica específica, não há vantagem nenhuma na disposição 

específica do número de cerdas e tufos em uma escova dental. Não existe um modelo superior aos 
demais. 
 

Assim sendo, comprova-se que a exigência ora impugnada não encontra guarida na literatura 
científica de odontologia, o que reforça a necessidade da exclusão do número exato de tufos por fileira na 
escova dental. 
__________ 
1 - Newman e Carranza - Periodontia Clínica, 2020 - 13ª Edição 
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V - DAS CERTIDÕES A SEREM EMITIDAS 

 
Caso esta impugnação seja indeferida (o que não se espera), requer-se desde já, com 

fundamento constitucional no art. 5º, XXXIV, "a" - Direito de petição e "b" - Direito de obter certidões em 
repartições públicas, assim como no art. 163, V, alínea “b”, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Cajati-SP - Lei Complementar nº 40/2019, a expedição de certidão assinada pelos servidores técnicos 
responsáveis do setor demandante e por todos os membros da comissão de licitação, informando por 
escrito: 

 

a) De qual fonte foi retirada a especificação técnica de que: “a escova dental tenha um 
número específico de tufos em cada fileira”; 

b) Quais foram os fundamentos técnicos em que eles se basearam, para justificar essa 
exigência; 

c) Em qual parte do edital, do termo de referência ou do estudo técnico preliminar foi 
justificada a motivação da escolha da exigência de que a escova dental tenha um número 
específico de tufos em cada fileira; 

d) Se foi realizada pesquisa mercadológica para verificar se essa especificação era usual de 
mercado; 

e) Quantos fornecedores nacionais produzem escova dental com os números exatos de tufos 
por fileira descritos no edital? 
 

Ressalta-se que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cajati-SP é claro no sentido 
que é dever de todos os servidores atender prontamente às solicitações de certidão. Sendo assim, 
solicita-se que as certidões sejam emitidas até a data da publicação do julgamento desta impugnação 
(prazo mais que suficiente, considerando que deveria estar presente no edital): 

 
Art. 163. São deveres do servidor público: 
(...) 
XV - atender com presteza: 
a) o público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e da Administração; 
b) a expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 

 

Relembrando que a recusa/demora em conceder certidão, quando solicitada é um ato de 
violação do Estatuto dos servidores públicos municipais. 

 

VI – DA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 
 

A concessão do efeito suspensivo é medida que se impõe, diante do dever de cautela que 
todo administrador público deve ter e do fato que a fase de lances não ocorreu. 

 
Nesta medida, a própria Administração ficará prejudicada ante a concorrência viciada e 

restrita que ocorrerá no certame, que, certamente, não selecionará a proposta mais vantajosa, pois está 
impedindo que várias empresas participem do certame. 

 
Logo, por dever de justiça é plenamente devida a retificação do edital no ponto anteriormente 

explicitado, tendo em vista o dever da Impugnada de abster-se de praticar atos que venham a frustrar o 
caráter competitivo do procedimento licitatório. 
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Na prática, a exigência de que a escova dental tenha um número específico de tufos em cada 

fileira, atua como limitadora ao número de participantes aptos a concorrerem no certame, violando o 
inciso I do art. 9º da Lei 14.133/21:  

 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; (...) 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
 

Portanto, V. Senhoria, diante das razões de fato e de direito expostas, resta inequivocamente 
demonstrado que o Edital contém vícios insanáveis, que ensejam a concessão de medida de suspensão 
do certame até a correção do Edital. 

 
Por fim, informamos desde já, que caso não seja procedida a alteração do edital, estaremos 

representando ao TCE-SP, além de impetrar as medidas judiciais cabíveis. 
 

VII – DOS PEDIDOS 
 
Por este motivo, requer-se: 
 
a) Que seja admitido e provido o pedido de impugnação, de modo que para o item 001 - KIT 

DE HIGIENE BUCAL INFANTIL da cota ampla e da cota reservada, a Impugnada exclua o número 
específico de tufos por fileira na escova dental;  

 
b) Seja procedida a consequente republicação do edital, reabrindo-se o prazo legal, 

conforme previsto no §1º do art. 55, da lei nº 14.133/21; 
 

c) Em caso de indeferimento desta impugnação, a emissão das certidões requeridas no 
capítulo V - Das certidões a serem emitidas, antes da fase de lances. 

 
 

Curitiba-PR, 24 de janeiro de 2025 
 

 
 
 

LUCCAS MACEDO 
OAB/MS 25.782 
OAB/PR 111.605 

 

LUCCAS BERESA 

DE PAULA 

MACEDO

Assinado de forma digital 

por LUCCAS BERESA DE 

PAULA MACEDO 

Dados: 2025.01.24 

17:39:29 -03'00'
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PROCURAÇÃO E

CONTRATO SOCIAL
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: GIFT DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° 04.161.793/0001-81, estabelecida no endereço na Avenida Juscelino
Kubitschek de Oliveira, nº 1740, CIC, Curitiba/PR, neste ato representado por sua sócia
administradora, Anelissa Benvenuto de Souza Rocha, brasileira, empresária.

OUTORGADO: LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO, brasileiro, casado, advogado
inscrito na Seccional do Mato Grosso do Sul sob o nº 25.782 e na Seccional do Paraná sob
o nº 111.605, com endereço profissional na Rua José Leal Fontoura, nº 697, Centro,
Colombo-PR.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado, amplos poderes
para o foro em geral, com cláusula ad judicia et extra, em qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, em especial, perante os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal, Tribunais de Contas da União e Estaduais e perante os órgãos do Poder
Judiciário, para o acesso de documentos, processos administrativos e judiciais, fazer a
defesa e representar a Outorgante e propor contra quem de direito as ações competentes e
defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras até a final decisão, usando os recursos
legais e acompanhando-os, conferindo ainda, poderes especiais para transigir, firmar
acordos, receber e dar quitação, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido.

FINALIDADE: A presente procuração tem a finalidade de outorgar poderes das cláusulas
"ad judicia" e "et extra" para representação da outorgante perante os órgãos do Poder
Judiciário e todos os órgãos públicos para a apresentação de documentos, defesas,
recursos administrativos e medidas judiciais relativos às licitações que a Outorgante
participar ou possuir interesse.

Curitiba-PR, 12 de abril de 2024.

GIFT DO BRASIL LTDA

ANELISSA 

BENVENUTO DE 

SOUZA 

ROCHA:03113414970

Assinado de forma digital por 

ANELISSA BENVENUTO DE 

SOUZA ROCHA:03113414970 

Dados: 2024.04.12 13:43:27 

-03'00'
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GIFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 04.161.793/0001-81 

NIRE 41204449697 
10ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 

ANELISSA BENVENUTO DE SOUZA ROCHA, brasileira, casada, nascida em 
10/06/1980, natural de Curitiba-PR administradora de empresa, CPF nº 031.134.149-
70, RG nº 7.065.880-1, SSP – PR, residente e domiciliada na Rua Augusto Stresser, 
567, Juvevê, Curitiba – PR, CEP 80.040-310; 
 
MINISA BENVENUTO DE SOUZA DUARTE, brasileira, casada, nascida em 
26/07/1978, natural de Curitiba-PR administradora de empresa, CPF nº 024.855.179-
59, RG nº 7.065.876-3 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Rezala Simão, 1316, 
casa 88, Santa Quitéria, Curitiba-PR, CEP 80.330-180; sócias da sociedade empresária 
limitada que gira sob nome de GIFT DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.161.793/0001-81, com 
registro na Junta Comercial do Paraná sob nº 41204449697 com sede na avenida 
Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1740, Cidade Industrial, CEP: 81290-000, Curitiba-
PR, resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas na 
cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ABERTURA DE FILIAIS 

Os sócios de comum acordo resolvem abrir as seguintes filiais: 

Filial Curitiba-Pr, Parolin – localizada em Curitiba, Paraná, na Rua Nunes Machado nº 

3240, Parolin, CEP: 80220-071; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social da filial Curitiba-PR compreenderá: 

Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico CNAE 47.59-8-99; 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo CNAE 82.11-3-00. 

Comercio Atacadista de Produtos de Perfumaria CNAE 46.46-0-01;  

Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal e Importação e Exportação de 

Produtos Relacionados com essas Atividades CNAE 46.46-0-02. 

 

Face as alterações acima decidem os sócios consolidar seu contrato social, que passa 

a vigorar com as seguintes cláusulas:  
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GIFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 04.161.793/0001-81 

NIRE 41204449697 
10ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
GIFT DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 04.161.793/0001-81 
NIRE 41204449697 

 

ANELISSA BENVENUTO DE SOUZA ROCHA, brasileira, casada, nascida em 
10/06/1980, administradora de empresa, CPF nº 031.134.149-70, RG nº 7.065.880-1, 
SSP – PR, residente e domiciliada na Rua Augusto Stresser, 567, Juvevê, Curitiba – 
PR, CEP 80.040-310; 
 
MINISA BENVENUTO DE SOUZA DUARTE, brasileira, casada, nascida em 
26/07/1978, administradora de empresa, CPF nº 024.855.179-59, RG nº 7.065.876-3 
SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Rezala Simão, 1316, casa 88, Santa Quitéria, 
Curitiba-PR, CEP 80.330-180; sócias da sociedade empresária que gira sob nome de 
GIFT DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 04.161.793/0001-81, com registro na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 41204449697 com sede na AV. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 1740, CEP 
81.290-000, Cidade Industrial, Curitiba – PR, resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas na cláusulas seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial de: GIFT DO BRASIL LTDA, e terá sede na 

AV. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº1740, CEP 81.290-000, Cidade Industrial, 

Curitiba – PR, podendo a qualquer tempo, a critério de seus sócios, abrir ou fechar 

filiais em qualquer parte do território nacional. 

Parágrafo Primeiro – Possui a empresa as seguintes filiais: 

Filial Curitiba-Pr, Parolin – localizada na Rua Nunes Machado nº 3240, 

Parolin, CEP: 80220-071; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das operações 

sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. 
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GIFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 04.161.793/0001-81 

NIRE 41204449697 
10ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 

ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 

para atender uma nova situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 

Objeto social compreenderá: 

Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico CNAE: 

22.29-3-01; 

Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico CNAE 47.59-8-99; 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo CNAE 82.11-3-00. 

Comercio Atacadista de Produtos de Perfumaria CNAE 46.46-0-01;  

Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal e Importação e Exportação de 

Produtos Relacionados com essas Atividades CNAE 46.46-0-02. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO QUADRO SOCIETÁRIO 

O Capital Social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões) de reais totalmente integralizado 

e dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 100,00 (cem) reais assim distribuídos: 

TÍTULAR % QUOTAS VALOR 

ANELISSA BENVENUTO DE SOUZA ROCHA 95% 28.500 R$ 2.850.000,00 

MINISA BENVENUTO DE SOUZA DUARTE 5% 1.500 R$ 150.000,00 

TOTAL 100% 30.000 R$ 3.000.000,00 

 

Parágrafo primeiro: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e não 

poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
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GIFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 04.161.793/0001-81 

NIRE 41204449697 
10ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 

contratual pertinente, de acordo com o que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 

10/10/2002 – Código Civil. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital integralizado da empresa que será 

regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 

Anônima. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá a sócia ANELISSA BENVENUTO DE SOUZA 

ROCHA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta sociedade sendo, no 

entanto, vedado o uso do nome da sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, 

em operações ou negócios estranhos ao objeto social. 

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Parágrafo segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificado no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma 

prevista no artigo 1.061 da lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei 

especial e nem condenada ou que se encontra sob efeitos de condenação, que o 
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10ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 

proíba de exercer a administração desta sociedade, bem como não está impedido ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, 

com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, 

cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo primeiro: Em qualquer época do ano a sociedade poderá levantar 

balanços/balancetes intermediários, com ou sem distribuição de lucros. 

Parágrafo segundo: Os lucros verificados terão a destinação que a titular deliberar, 

permanecendo na contra Lucros Acumulados, até aquela destinação. 

 

Parágrafo terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a 

sociedade deliberará sobre as contas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUCESSÃO E CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO ENQUADRAMENTO / REENQUADRAMENTO 

Declara a empresa, estar enquadrada na condição EPP-Empresa de Pequeno Porte 

nos termos da lei complementar 123/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba - Paraná, por mais privilegiado que seja outro, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina digitalmente o presente 

instrumento, elaborado em via única para que valha na melhor forma do direito, sendo 

esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Paraná, 

devidamente rubricadas pelos sócios, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros 

a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Curitiba-PR, 01 de fevereiro de 2024. 

 
 

ANELISSA BENVENUTO DE SOUZA 
ROCHA 

Sócia administradora 

MINISA BENVENUTO DE SOUZA 
DUARTE 

Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GIFT DO BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02485517959

03113414970
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

MINISA BENVENUTO DE SOUZA DUARTE

ANELISSA BENVENUTO DE SOUZA ROCHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/02/2024 18:50 SOB Nº 41902163365. 
PROTOCOLO: 238073580 DE 08/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401999729. CNPJ DA SEDE: 04161793000181. 
NIRE: 41204449697. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/02/2024. 
GIFT DO BRASIL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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  Proc. Administrativo 77- 890/2024

De: Helton P. - SMS-DAS-DAS-CEODON

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/02/2025 às 13:28:07

 

Prezados!

Venho através deste informar sobre o pedido de impugnação apresentado pela empresa Gift do Brasil LTDA.

O termo de refência feito pelo setor de odontologia da prefeitura de Cajati SP foi baseado em produtos existentes no
mercado, inclusive utilizado em pregões anteriores. Portanto no que tange ao setor odontológico indefiro o pedido
feito pela empresa no despacho 76. Entretanto com relação a questões jurídicas interpostas no decorrer do processo
licitatório não cabe a nós decisões nesse sentido.

Atenciosamente

_

Helton Kolbe Pereira Patekoski 

RT - Odontologia
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/02/2025 09:32) 890/2024

De: Pablo L. - SMS-DAS-DAS-CEODON

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/02/2025 às 09:32:56

 

Pablo Rogério Cugler de Lima , para acompanhamento.

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde
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  Proc. Administrativo 78- 890/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DSA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/02/2025 às 09:41:44

 

Prezada Francielli,

Em resposta ao Despacho 77, informo que, após consulta ao Responsável Técnico do Centro Odontológico, Dr.
Helton Kolbe Pereira Patekoski, analisamos o pedido de impugnação apresentado pela empresa GIFT DO BRASIL em
relação ao descritivo do Item 1. Como resultado, realizamos a alteração do descritivo de modo a ampliar a
concorrência entre as marcas disponíveis no mercado, garantindo, contudo, a manutenção da qualidade do produto a
ser ofertado à população.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:

TR_KIT_HIGIENE_BUCAL_CRIANCAS.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
Aquisição de KITS DE HIGIENE BUCAL e ESCOVAS PARA BEBÊS para manutenção 
dos estoques da Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, a fim de garantir a continuidade das 
atividades de Prevenção e Promoção de Saúde Bucal; com as características descritas neste 
anexo. 

 
 

2. DO FORNECIMENTO 
As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

  
ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

1 6.000 KITS KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL NO ESTOJO - O kit de higiene 
bucal infantil deverá conter:  
ESTOJO PLÁSTICO- Fabricado em plástico injetado em polipropileno (PP) 
e pigmentação atóxica, com matéria prima 100% virgem (inodoro, insípido, 
inócuo e pós-reciclável), inofensivos à saúde humana. Estojo rígido com 
abertura em gaveta (uma parte interna que se encaixa no interior da parte 
externa) ou no topo (uma parte superior menor tipo tampa que se encaixa na 
parte inferior maior). As partes que compõem o estojo devem se encaixarem 
perfeitamente, com trava que impeça a abertura quando transportado em bolsas 
ou mochilas escolares. Utilizado para proteger, organizar e transportar 
adequadamente a escova, creme e fio dental. Contendo pequenas saídas de ar. 
Destinado a acondicionar: 1 escova dental, 1 fio dental e 1 creme dental. O 
acabamento deverá ser perfeito. O estojo deverá apresentar superfície lisa e ser 
isento de rebarbas e/ou falhas. O lote dos estojos, na entrega, deverá ser de 
cores variadas: rosa, azul, amarela, verde, vermelha, entre outras cores. Deverá 
ser personalizado com logo do município e dizeres institucionais.  
ESCOVA DENTAL INFANTIL EXTRA MACIA: Escova dental infantil 
que possua as seguintes características: Com no mínimo 24 tufos distribuídos 
de forma uniforme na cabeça da escova; Cerdas coloridas no centro que 
indiquem a quantidade recomendada de creme dental; Cabeça compacta oval 
que proteja a gengiva; Desenvolvida com material suave; Cerdas extra macias 
que proporcionem real limpeza em todos os dentes e que sejam bem fixadas ao 
corpo da escova, impedindo que as cerdas se soltem no ato da escovação dos 
dentes; Cabo antiderrapante emborrachado, com apoio para o polegar que 
proporcione maior conforto e controle; medindo cerca de 15,5 cm; A escova 
deve conter a marca impressa no cabo; Apresentando Registro na 
ANVISA/MS; embalada individualmente em embalagem lacrada. Indicada 
para higiene oral de crianças. 
GEL DENTAL- Formula com Flúor ativo que penetre nos dentes para reter o 
cálcio natural, fortalecendo os dentes. Composição: glicerol, água purificada, 
sorbitol, dióxido de silício hidratado, laurilsulfato de sódio, aroma, carmelose 
sódica, benzoato de sódio, álcool benzílico, sacarina sódica, fluoreto de sódio, 
mica, glicerofosfato de cálcio, dióxido de titânio, ou componentes similares com 
as mesmas finalidades e eficácia na Prevenção e Controle da cárie 
dentária; Contendo de 1100 a 1500 PPM de flúor. Com baixa abrasividade e 
espessura; Tubo de 50 gramas; sabor morango/ tutti-frutti/uva (sabores agradavéis 
ao paladar infantil). Apresentando Registro na ANVISA/MS. Validade mínima de 
18 meses da data de entrega. 
FIO DENTAL: Embalagem com 25 metros. Contribui para evitar  a formação 
da placa, prevenir o tártaro e as cáries. Validade mínima de 2 anos da data de 
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entrega. 
2 1.000 UND ESCOVA DENTAL PARA BEBÊS DE 3 A 24 MESES, 

ACONDICIONADA EM ESTOJO E ADESIVO PARA 
IDENTIFICAÇÃO - Escova dental com cabeça pequena e arredondada, 
cerdas ultra macias, indicada dos 6 aos 24 meses. Para a escovação dos 
primeiros dentinhos do bebê. Sua cabeça deverá ser pequena e arredondada, 
para melhor escovação. Com cerdas ultra macias, e rebaixadas, para permitir 
melhor remoção da placa bacteriana, sem machucar a delicada mucosa do bebê. 
Cabo ergonômico adequado para uma boa empunhadura do adulto, cabo mais 
alongado. Escova medindo aproximadamente 16,5 cm, cabo medindo 
aproximadamente 15cm e cabeça aproximadamente 1,5 cm.  Com no mínimo 
13 tufos distribuídos em 3 fileiras, as duas externas com 4 tufos e a do meio 
com 5 tufos.  Estojo que acondicione perfeitamente a escova, medindo 
aproximadamente 19 cm de comprimento e 2,5 cm de largura, em 2 partes 
sendo: base branca e tampa transparente, permitindo a visualização da escova e 
de fácil higienização. O estojo deverá conter um adesivo para identificação. O 
estojo e a escova deverão ser da mesma marca. 

 
 

3. DA DISTRIBUIÇÃO 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega será o solicitado pela unidade 
requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 15 (quinze) dias contados da data 
do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. Os materiais não deverão 
ser entregues parcialmente. 

4. PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias corridos. 
 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15 dias para pagamento. 
 

6. LOCAL DE ENTREGA 
6.1 O local de entrega dos materiais deverá ser entregue no Almoxarifado Municipal, 
na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 (ao lado da Garagem Municipal), de segunda-
feira a sexta- feira das 13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 
3854-2079 – email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br . 
 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
As empresas participantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
Cópia autenticada de Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento da empresa participante da 

licitação, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, em vigência, conforme 

Código Sanitário e Leis Complementares. 

Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministério da 

Saúde ou de sua publicação no Diário Oficial da União ou extraída via Internet. 

Declaração de que a(s) empresa(s) fabricante(s) dos materiais de enfermagem ofertados por sua 

empresa, possui(em) Certificado de Boas Práticas do Fabricante, expedido pelo Ministério da 

Saúde em vigência. 

Comprovação de registro vigente no Ministério da Saúde, para todos os lotes cotados, através de 

comprovante emitido pela ANVISA, através da Internet, demonstrando sua vigência ou de cópia 

autenticada de uma das formas a seguir: 

a) Publicação do Registro do Produto no Diário Oficial da União, demonstrando sua vigência 
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ou Comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde, demonstrando sua vigência. 

b) Em todos os casos acima, se a validade estiver vencida, apresentar também o Pedido de 

Revalidação do Registro (P1 e P2), datado do semestre anterior ao do vencimento. 

c) Para os materiais odontológicos em que não seja necessário Registro a empresa deverá 

apresentar documento que comprove a dispensa do registro na ANVISA. 

 
8 – DAS PENALIDADES: 

O descumprimento dos prazos ou de qualquer uma das condições especificadas, 
inerentes à correta execução do objeto, bem como de qualquer cláusula contratual, 
implicarão nas seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante; 
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 
O Contratante recusará total ou parcialmente o objeto executado pela Contratada, que 
apresente qualquer desconformidade, conforme previsto no Art. 76 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
 

 
 

Cajati, 28 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________ 

ISAURA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE FREITAS 
Cirurgiã Dentista 
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  Proc. Administrativo 79- 890/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data:  10/02/2025 às 11:59:38

 

Prezada, estamos enviando para parecer o pedido de impugnação interposto pela GIFT DO BRASIL LTDA, a qual
alega que o descritivo dos itens está restritivo, conforme documento anexado ao despacho 76.

O documento foi encaminhado para manifestação do Centro Odontológico, o qual acatou a impugnação apresentada
e encaminhou um novo Termo de Referência com o descritivo retificado, conforme Despacho 78.  

Salientamos que o procedimento não está suspenso, aguardando análise jurídica para Parecer Conclusivo da
Autoridade Competente

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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Proc. Administrativo 80- 890/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 10/02/2025 às 16:47:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 

Prezada,

Tratando-se de Impugnação ao Edital de conteúdo exclusivamente técnico, e considerando a manifestação da
autoridade técnica acolhendo a Impugnação e apresentando TR corrigido, não vislumbro outros pontos dignos de
nota, razão pela qual opinamos pelo acolhimento da Impugnação e republicação do Edital com as correções
apresentadas no documento do Despacho-78.

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3CE5-48A8-E235-1E6C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 10/02/2025 16:47:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3CE5-48A8-E235-1E6C
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  Proc. Administrativo 81- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  10/02/2025 às 16:53:15

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o Parecer a impugnação do edital, visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

parecer_impugnacao_pe_96_2024_prefeito_10_02_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/02/2025 16:56:43 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5DE5-B4C6-7CB7-3B23 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 890/2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2024 
OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP) . 

 

Tendo em vista a impugnação apresentada para o procedimento, face à Parecer da Secretaria 

M unicipal de Saúde e da Procuradoria Geral do M unicípio que adoto como razões decidir, 

DEFIRO a impugnação apresentada pela empresa GIFT DO BRASIL, determinando o 

prosseguimento do certame.  

 

Cajati/SP, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 82- 890/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  10/02/2025 às 16:58:01

 

segue para conhecimento e assinatura 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

parecer_prefeito_impugnacao_PE_096_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO Nº 890/2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2024 
 
OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos 
estoques da Seção de Saúde Bucal do Município de Cajati-SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

 

Tendo em vista a impugnação apresentada para o procedimento, face ao Parecer da Procuradora 

do Município que adoto como razões decidir, DEFIRO a impugnação apresentada pela empresa 

GIFT DO BRASIL LTDA, determinando o prosseguimento do certame com a correção do edital, 

visando a obtenção de propostas mais vantajosas à Administração e ao interesse público.   

 

. 

Cajati, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

                     LUIZ HENRIQUE KOGA 
                                                                                                                                                 Prefeito Municipal      
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Proc. Administrativo 83- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/02/2025 às 17:03:53

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do Parecer à impugnação do editl da licitação na página da Prefeitura do
Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no chat de
impugnações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_10_02_2025.pdf
SITE_BLL_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_10_02_2025_CHAT.pdf
SITE_PMC_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_10_02_2025.pdf
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  Proc. Administrativo 84- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/02/2025 às 17:05:00

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do Parecer à impugnação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura
do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000404.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/02/2025 17:05:33 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 11/02/2025 14:43:02 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 553E-2F1A-41B5-9865 

1Doc:          685/1324



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 M
A

R
C

O
S

 R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
E

IR
A

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

53
E

-2
F

1A
-4

1B
5-

98
65

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

53
E

-2
F

1A
-4

1B
5-

98
65

1Doc:  Proc. Administrativo 890/2024  |  Anexo: emissao_553E2F1A41B59865619BA581_proc.-administrativo-84--890-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        686/1324



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 M
A

R
C

O
S

 R
O

D
R

IG
O

 P
E

R
E

IR
A

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

53
E

-2
F

1A
-4

1B
5-

98
65

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

53
E

-2
F

1A
-4

1B
5-

98
65

1Doc:  Proc. Administrativo 890/2024  |  Anexo: emissao_553E2F1A41B59865619BA581_proc.-administrativo-84--890-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        687/1324



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 553E-2F1A-41B5-9865

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/02/2025 17:05:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS (CPF 328.XXX.XXX-67) em 11/02/2025 14:42:59

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/553E-2F1A-41B5-9865

1Doc:  Proc. Administrativo 85- 890/2024        688/1324

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/553E-2F1A-41B5-9865


Proc. Administrativo 85- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/02/2025 às 09:04:23

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAS-CEODON,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DAIS, SEAJ-PGM-PROC4

Aquisição de kits de higiene bucal e escovas para bebês para manutenção dos estoques da

Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação do Parecer a impugnação do edital no Diário Oficial do Município de Cajati -
SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PARECER_IMPUGNACAO_PE_96_2024_11_02_2025.pdf
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  Proc. Administrativo 86- 890/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  11/02/2025 às 09:06:40

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABThais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM-PROC3Gabriel Orbeli França - SEADMRosemeire
Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP

Anexo para assinatura digital o edital devidamente corrigido do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso
II; 18, incisos V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_096_2024_KIT_HIGIENE_BUCAL_CORRIGIDO_03.pdf
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